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BASE DE ADMINISTRAÇÃO DO QGEX

Termo de Referência 17/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
17/2026 160186-BASE DE ADMINISTRAçãO DO QGEX JESSICA DE MELO ROSA 25/03/2026 13:13 (v 0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 65304005289/2025-41

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 65304005289/2025-41)

TERMO DE REFERÊNCIA

 1.1. Aquisição de gêneros hortifruti (frutas, legumes e verduras) para o Quartel-General do Exército, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL

CONCORRÊNCIA

1 Condimento Tipo: Cebolinha,Apresentação:
Natural

463878 Unidade 1900  R$ 6,49 R$ 12.331,00 Exclusivo para ME
/EPP

2
Leguminosa In Natura Tipo:
Abóbora Cabotiá / Japonesa

463748 Quilograma 13600 R$ 6,20 R$ 84.320,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

3 Leguminosa In Natura Tipo:
Abobrinha Italiana

463749 Quilograma 11900 R$ 6,16 R$ 73.304,00 Exclusivo para ME
/EPP

4 Leguminosa In Natura Tipo: Berinjela 463764 Quilograma 2500 R$ 9,67 R$ 24.175,00
Exclusivo para ME

/EPP

5 Leguminosa In Natura Tipo: Chuchu Verde 463778 Quilograma 8500 R$ 6,22 R$ 52.870,00
Exclusivo para ME

/EPP

6
Leguminosa In Natura Tipo:
Maxixe

463791 Quilograma 900 R$ 10,69  R$ 9.621,00
Exclusivo para ME

/EPP

7 Leguminosa In Natura Tipo:
Pepino

463796 Quilograma 9500 R$ 8,81 R$ 83.695,00 AMPLA
CONCORRÊNCIA

8
Leguminosa In Natura Tipo:
Pimentão Amarelo

463802  Quilograma 4500 R$ 28,92 R$ 130.140,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

9

 

Idem ao Item 8  - Cota reservada para ME
/EPP em 8,16%

463802 Quilograma 400 R$ 28,92 R$ 11.568,00
Cota reservada 
para ME/EPP

10
Leguminosa In Natura Tipo:
Batata Doce

463753 Quilograma 10800 R$ 7,28 R$ 78.624,00
Exclusivo para ME

/EPP

Leguminosa In Natura Tipo: AMPLA

UASG 160186
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11 Batata Inglesa 463754 Quilograma 19000 R$ 9,00 R$ 171.000,00 CONCORRÊNCIA

12 Idem ao Item 11 - Cota reservada para ME
/EPP em 20,83%.

463754 Quilograma 5000 R$ 9,00 R$ 45.000,00 Cota reservada 
para ME/EPP

13
Leguminosa In Natura Tipo:
Beterraba

463767 Quilograma 13500 R$ 8,95 R$ 120.825,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

14 Idem ao Item 13 - Cota reservada para ME
/EPP em 18,18%.

  463767 Quilograma 3000 R$ 8,95 R$ 26.850,00 Cota reservada 
para ME/EPP

15
Leguminosa In Natura Tipo:
Cebola Branca

463781 Quilograma 12500 R$ 7,61 R$ 95.125,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

16 Idem ao Item 15 - Cota reservada para ME
/EPP em 7,40%.

463781 Quilograma 1000 R$ 7,61 R$ 7.610,00 Cota reservada 
para ME/EPP

17
Leguminosa In Natura Tipo:
Cenoura

463770 Quilograma 14760 R$ 8,23 R$ 121.474,80
AMPLA

CONCORRÊNCIA

18 Idem ao Item 17 - Cota reservada para ME
/EPP em 16,89%.

463770 Quilograma 3000 R$ 8,23 R$ 24.690,00 Cota reservada 
para ME/EPP

19
Leguminosa In Natura Tipo:
Inhame

463789 Quilograma 3000 R$ 10,19 R$ 30.570,00
Exclusivo para ME

/EPP

20 Leguminosa In Natura Tipo:
Mandioca / Aipim

463795 Quilograma 9200 R$ 8,58 R$ 78. 936,00 Exclusivo para ME
/EPP

21
Verdura In Natura Tipo: Repolho Branco / 
Verde

463839 Quilograma 10800 R$ 7,70 R$ 83.160,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

22 Verdura In Natura Tipo: Repolho Roxo 463829 Quilograma 12300 R$ 9,07 R$ 111.561,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

23 Idem ao Item 22 - Cota reservada para ME
/EPP em 1,60%.

463829 Quilograma 200 R$ 9,07 R$ 1.814,00 Cota reservada 
para ME/EPP

24 Verdura In Natura Tipo: Couve-
Flor

463831 Quilograma 14300 R$ 12,61 R$ 180.323,00 AMPLA
CONCORRÊNCIA

25 Idem ao Item 24 - Cota reservada para ME
/EPP em 17,34%.

463831 Quilograma 3000 R$ 12,61 R$ 37.830,00 Cota reservada 
para ME/EPP

26 Verdura In Natura Tipo: Couve 463822 Unidade 11000 R$ 8,08 R$ 88.880,00 AMPLA
CONCORRÊNCIA

27
Leguminosa In Natura Tipo:
Pimentão Verde

463809 Quilograma 7200 R$ 13,40 R$ 96.480,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

28
Idem ao Item 27 - Cota reservada para ME
/EPP em 4,0%

463809 Quilograma 300 R$ 13,40 R$ 4.020,00
Cota reservada 
para ME/EPP

29
Leguminosa In Natura Tipo:
Pimentão Vermelho

463808 Quilograma 4200 R$ 25,99 R$ 109.158,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

30 Idem ao Item 29 - Cota reservada para ME
/EPP em 12,50%

463808 Quilograma 600 R$ 25,99 R$ 15.594,00 Cota reservada 
para ME/EPP

31
Leguminosa In Natura Tipo:
Salada de Tomate

463806 Quilograma 37800 R$ 11,16 R$ 421.848,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

32 Idem ao Item 31 - Cota reservada para ME
/EPP em 9,57%.

463806 Quilograma 4000 R$ 11,16 R$ 44.640,00 Cota reservada 
para ME/EPP

33
Leguminosa In Natura Tipo:
Tomate Cereja

463803 Quilograma 8950 R$ 23,36 R$ 209.072,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

34 Idem ao Item 33 - Cota reservada para ME
/EPP em 13,11%.

463803 Quilograma 1350 R$ 23,36 R$ 31.536,00 Cota reservada 
para ME/EPP

35
Leguminosa In Natura Tipo:
Quiabo

463792 Quilograma 2200 R$ 15,94 R$ 35.068,00
Exclusivo para ME

/EPP

36 Leguminosa In Natura Tipo:
Cebola Roxa

463780 Quilograma 5800 R$ 11,50 R$ 66.700,00 Exclusivo para ME
/EPP

37 Verdura In Natura Tipo: Brócolis Americano 467575 Unidade 13050 R$ 13,44 R$ 175.392,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

38 Idem ao Item 37 - Cota reservada para ME
/EPP em 22,32%.

467575 Unidade 3750 R$ 13,44 R$ 50.400,00 Cota reservada 
para ME/EPP

Leguminosa In Natura Tipo: Exclusivo para ME
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39 Milho Verde 463797 Quilograma 1320 R$ 15,68 R$ 20.697,60 /EPP

40 Verdura In Natura Tipo: Alface
Americana

463830 Unidade 10500 R$ 8,74 R$ 91.770,00 AMPLA
CONCORRÊNCIA

41
Verdura In Natura Tipo: Alface
Crespa

463832 Unidade 14500 R$ 7,58 R$ 109.910,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

42 Idem ao Item 41 - Cota reservada para ME
/EPP em 17,14%.

463832 Unidade 3000 R$ 7,58 R$ 22.740,00 Cota reservada 
para ME/EPP

43
Verdura In Natura Tipo: Alface
Roxa

463836 Unidade 8500 R$ 11,65 R$ 99.025,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

44 Verdura In Natura Tipo: Acelga 463818 Unidade 15650 R$ 11,54 R$ 180.601,00 AMPLA
CONCORRÊNCIA

45
Idem ao Item 44 - Cota reservada para ME
/EPP em 24,21%.

463818 Unidade 5000 R$ 11,54 R$ 57.700,00
Cota reservada 
para ME/EPP

46 Condimento Tipo: Alho,
Apresentação: Natural Adicional: Descascado

463853 Quilograma 3350 R$ 37,37 R$ 125.189,50 AMPLA
CONCORRÊNCIA

47
Idem ao Item 46 - Cota reservada para ME
/EPP em 6,94%.

463853 Quilograma 250 R$ 37,37 R$ 9.342,50
Cota reservada 
para ME/EPP

48 Condimento Tipo: Salsa,
Apresentação: Natural

463930 Unidade 3200 R$ 7,53 R$ 24.096,00 Exclusivo para ME
/EPP

49
Condimento Tipo: Manjericão,
Apresentação: Natural

463906 Unidade 2200 R$ 7,16 R$ 15.752,00
Exclusivo para ME

/EPP

50 Condimento Tipo: Hortelã,
Apresentação: Natural

463898 Unidade 2200 R$ 5,64 R$ 12.408,00 Exclusivo para ME
/EPP

51
Condimento Tipo: Gengibre ,
Apresentação: Natural

463900 Quilograma 710 R$ 23,21 R$ 16.479,10
Exclusivo para ME

/EPP

52 Verdura In Natura Tipo: Rúcula 463826 Unidade 10000 R$ 9,02 R$ 90.200,00 AMPLA
CONCORRÊNCIA

53
Idem ao Item 52 - Cota reservada para ME
/EPP em 23,08%.

463826 Unidade 3000 R$ 9,02 R$ 27.060,00
Cota reservada 
para ME/EPP

54 Fruta Tipo: Abacate Manteiga Apresentação: 
Natural

464371 Quilograma 4160 R$ 11,17 R$ 46.467,20 Exclusivo para ME
/EPP

55
Fruta Tipo: Banana Da Terra /
Banana Comprida ,
Apresentação: Natural

464377 Quilograma 7300 R$ 11,23 R$ 81.979,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

56
Fruta Tipo: Banana Nanica /
Banana D'Água, Apresentação:
Natural

464380 Quilograma 12250 R$ 7,80 R$ 95.550,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

57 Idem ao Item 56 - Cota reservada para ME
/EPP em 13,73%.

464380 Quilograma 1950 R$ 7,80 R$ 15.210,00 Cota reservada 
para ME/EPP

58
Fruta Tipo: Banana Prata /
Banana Branca, Apresentação:
Natural

464381 Quilograma 17250 R$ 12,28 R$ 211.830,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

59 Idem ao Item 58 - Cota reservada para ME
/ EPP em 23,33%.

464381 Quilograma 5250 R$ 12,28 R$ 64.470,00 Cota reservada 
para ME/EPP

60
Fruta Tipo: Caqui Chocolate ,
Apresentação: Natural

464384 Quilograma 1250 R$ 17,62 R$ 22.025,00
Exclusivo para ME

/EPP

61 Fruta Tipo: Goiaba Vermelha ,
Apresentação: Natural

464392 Quilograma 8260 R$ 13,07 R$ 107.958,20 AMPLA
CONCORRÊNCIA

62
Idem ao Item 61 - Cota reservada para ME
/EPP em 12,68%.

464392 Quilograma 1200 R$ 13,07 R$ 15.684,00
Cota reservada 
para ME/EPP

63 Fruta Tipo: Limão Taiti ,
Apresentação: Natural

464398 Quilograma 8400 R$ 7,58 R$ 63.672,00 Exclusivo para ME
/EPP

64
Fruta Tipo: Laranja Pera, Apresentação: 
Natural

464393 Quilograma 16500 R$ 10,31 R$ 170.115,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

65 Idem ao Item 64 - Cota reservada para ME
/EPP em 23,26%.

464393 Quilograma 5000 R$ 10,31 R$ 51.550,00 Cota reservada 
para ME/EPP

Fruta Tipo: Tangerina Poncan , AMPLA
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66 Apresentação: Natural 464436 Quilograma 8600 R$ 12,33 R$ 106.038,00 CONCORRÊNCIA

67 Idem ao Item 66 - Cota reservada para ME
/EPP em 12,24%.

464436 Quilograma 1200 R$ 12,33 R$ 14.796,00 Cota reservada 
para ME/EPP

68
Fruta Tipo: Manga Tommy ,
Apresentação: Natural

464406 Quilograma 9110 R$ 10,60 R$ 96.566,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

69 Idem ao Item 68 - Cota reservada para ME
/EPP em 12,91%.

464406 Quilograma 1350 R$ 10,60 R$ 14.310,00 Cota reservada 
para ME/EPP

70
Fruta Tipo: Maçã Fuji
Apresentação: Natural

464401 Quilograma 15795 R$ 16,41 R$ 259.195,95
AMPLA

CONCORRÊNCIA

71 Idem ao Item 70 - Cota reservada para ME
/EPP em 22,65%.

464401 Quilograma 4625 R$ 16,41 R$ 75.896,25 Cota reservada 
para ME/EPP

72
Fruta Tipo: Pera Williams ,
Apresentação: Natural

464425 Quilograma 6700 R$ 14,79 R$ 99.093,00
AMPLA

CONCORRÊNCIA

73 Idem ao Item 72 - Cota reservada para ME
/EPP em 22,99%.

464425 Quilograma 2000 R$ 14,79 R$ 29.580,00 Cota reservada 
para ME/EPP

74
Fruta Tipo: Mamão Formosa ,
Apresentação: Natural

464405 Quilograma 8550 R$ 10,99 R$ 93.964,50
AMPLA

CONCORRÊNCIA

75 Idem ao Item 74 - Cota reservada para ME
/EPP em 13,64%.

464405 Quilograma 1350 R$ 10,99 R$ 14.836,50 Cota reservada 
para ME/EPP

76
Fruta Tipo: Mamão Papaia /
Mamão Amazônia, Apresentação: Natural

464404 Quilograma 6200 R$ 11,87 R$ 73.594,00
Exclusivo para ME

/EPP

77
Fruta Tipo: Melancia Vermelha ,
Apresentação: Natural 464418 Quilograma 45500 R$ 4,40 R$ 200.200,00

AMPLA
CONCORRÊNCIA

78 Idem ao Item 77 - Cota reservada para ME
/EPP em 21,55%.

464418 Quilograma 12500 R$ 4,40 R$ 55.000,00 Cota reservada 
para ME/EPP

79 Fruta Tipo: Melão Amarelo ,
Apresentação: Natural

464422 Quilograma 15450 R$ 10,99 R$ 169.795,50 AMPLA
CONCORRÊNCIA

80 Idem ao Item 79 - Cota reservada para ME
/EPP em 19,53%.

464422 Quilograma 3750 R$ 10,99 R$ 41.212,50 Cota reservada 
para ME/EPP

81 Fruta Tipo: Kiwi , Apresentação:Natural 464339 Quilograma 2560 R$ 37,81 R$ 96.793,60 AMPLA
CONCORRÊNCIA

82 Fruta Tipo: Uva Itália, Apresentação: Natural 464438 Quilograma 4060 R$ 20,18 R$ 81.930,80
AMPLA

CONCORRÊNCIA

83
Fruta Tipo: Maracujá Azedo /
Maracujá Amarelo, Apresentação: Natural

464415 Quilograma 4400 R$ 15,53 R$ 68.332,00
Exclusivo para ME

/EPP

84
Fruta Tipo: Uva Thompson ,
Apresentação: Natural

464365 Quilograma 2200 R$ 21,44 R$ 47.168,00
Exclusivo para ME

/EPP

85 Fruta Tipo: Morango ,
Apresentação: Natural

464328 Quilograma 2610 R$ 38,38 R$ 100.171,80 AMPLA
CONCORRÊNCIA

86
Idem ao Item 85 - Cota reservada para ME
/EPP em 22,32%.

464328 Quilograma 750 R$ 38,38 R$ 28.785,00
Cota reservada 
para ME/EPP

87 Fruta Tipo: Abacaxi Pérola ,
Apresentação: Natural

464374 Unidade 15300 R$ 13,94 R$ 213.282,00 AMPLA
CONCORRÊNCIA

88
Idem ao Item 87 - Cota reservada para ME
/EPP em 24,63%

464374 Unidade 5000 R$ 13,94 R$ 69.700,00
Cota reservada 
para ME/EPP

89 Idem ao Item 82 - Cota reservada para ME
/EPP em 4,69%

464438 Quilograma 200 R$ 20,18 R$ 4.036,00 Cota reservada 
para ME/EPP

90
Idem ao Item 7 - Cota reservada para ME
/EPP em 5%

463796 Quilograma 500 R$ 8,81 R$ 4.405,00
Cota reservada 
para ME/EPP

91 Idem ao Item 21 - Cota reservada para ME
/EPP em 0,92%

463839 Quilograma 100 R$ 7,70 R$ 770,00 Cota reservada 
para ME/EPP

92
Idem ao Item 26 - Cota reservada para ME
/EPP em 5,17%

463822 Unidade 600 R$ 8,08 R$ 4.848,00
Cota reservada 
para ME/EPP

93 Idem ao Item 40 - Cota reservada para ME
/EPP em 4,55%

463830 Unidade 500 R$ 8,74 R$ 4.370,00 Cota reservada 
para ME/EPP

Idem ao Item 43 - Cota reservada para ME Cota reservada 
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94 /EPP em 5,56% 463836 Unidade 500 R$ 11,65 R$ 5.825,00 para ME/EPP

95 Idem ao Item 81 - Cota reservada para ME
/EPP em 23,81%

464339 Quilograma 800 R$ 37,81 R$ 30.248,00 Cota reservada 
para ME/EPP

VALOR TOTAL R$ 7.000.429,30

*Para os itens 2 e 55 não haverá aplicação da reserva de cotas prevista na Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece o tratamento diferenciado às
microempresas e empresas de pequeno porte. A inviabilidade decorre do fato de que não foi possível fracionar o quantitativo desses itens de maneira
compatível com os parâmetros mínimos exigidos pelo sistema da Ata de Registro de Preços (ARP) para a criação de cotas ou para a adoção de
exclusividade. O sistema impõe quantidade mínima obrigatória para a configuração de cotas, e os quantitativos dos referidos itens não alcançam esse
limite, o que torna tecnicamente impossível aplicar o benefício legal.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s).

Órgão Gerenciador: BASE DE ADMINISTRAÇÃO DO QGEX

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

MÁXIMA

QUANTIDADE

TOTAL

1 Condimento Tipo: Cebolinha, Apresentação: Natural 463878 Unidade 50 100 1100

2 Leguminosa In Natura Tipo: Abóbora Cabotiá / Japonesa 463748 Quilograma 100 300 12000

3 Leguminosa In Natura Tipo: Abobrinha Italiana 463749 Quilograma 100 250 10500

4 Leguminosa In Natura Tipo: Berinjela 463764 Quilograma 100 250 1500

5 Leguminosa In Natura Tipo: Chuchu Verde 463778 Quilograma 100 200 7500

6 Leguminosa In Natura Tipo: Maxixe 463791 Quilograma 20 100 500

7 Leguminosa In Natura Tipo: Pepino 463796 Quilograma 100 500 8000

8 Leguminosa In Natura Tipo: Pimentão Amarelo 463802  Quilograma 80 150 3600

9 Idem ao Item 8 - Cota reservada para ME/EPP 463802  Quilograma 80 400 400

10 Leguminosa In Natura Tipo: Batata Doce 463753 Quilograma 100 500 8000

11 Leguminosa In Natura Tipo: Batata Inglesa 463754 Quilograma 100 500 15000

12 Idem ao Item 11 - Cota reservada para ME/EPP. 463754 Quilograma 100 5000 5000

13 Leguminosa In Natura Tipo: Beterraba 463753 Quilograma 100 300 12000

14 Idem ao Item 13 - Cota reservada para ME/EPP  463753 Quilograma 100 3000 3000

15 Leguminosa In Natura Tipo: Cebola Branca 463781 Quilograma 100 300 9000

16 Idem ao Item 15 - Cota reservada para ME/EPP 463781 Quilograma 100 1000 1000

17 Leguminosa In Natura Tipo: Cenoura 463770 Quilograma 100 500 12000

18 Idem ao Item 17 - Cota reservada para ME/EPP  463770 Quilograma 100 3000 3000

19 Leguminosa In Natura Tipo: Inhame 463789 Quilograma 100 200 2000

20 Leguminosa In Natura Tipo: Mandioca / Aipim 463795 Quilograma 100 200 7200

21 Verdura In Natura Tipo: Repolho Branco / Verde 463839 Quilograma 100 300 10000

22 Verdura In Natura Tipo: Repolho Roxo 463829 Quilograma 100 250 9800

23 Idem ao Item 22 - Cota reservada para ME/EPP  463829 Quilograma 100 200 200

24 Verdura In Natura Tipo: Couve-Flor 463831 Quilograma 100 300 12000

25 Idem ao Item 24 - Cota reservada para ME/EPP 463831 Quilograma 100 3000 3000

26 Verdura In Natura Tipo: Couve 463822 Unidade 100 300 10000

27 Leguminosa In Natura Tipo: Pimentão Verde 463809 Quilograma 100 200 5700

28 Idem ao Item 27 - Cota reservada para ME/EPP 463809 Quilograma 100 300 300

29 Leguminosa In Natura Tipo: Pimentão Vermelho 463808 Quilograma 100 200 3400

30 Idem ao Item 29 - Cota reservada para ME/EPP 463808 Quilograma 100 600 600

31 Leguminosa In Natura Tipo: Salada de Tomate 463806 Quilograma 100 1000 36000

32 Idem ao Item 31 - Cota reservada para ME/EPP 463806 Quilograma 100 4000 4000



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

6 de 30

33 Leguminosa In Natura Tipo: Tomate Cereja 463803 Quilograma 100 500 7650

34 Idem ao Item 33 - Cota reservada para ME/EPP 463803 Quilograma 100 1350 1350

35 Leguminosa In Natura Tipo: Quiabo 463792 Quilograma 100 200 1000

36 Leguminosa In Natura Tipo: Cebola Roxa 463780 Quilograma 100 200 4000

37 Verdura In Natura Tipo: Brócolis Americano 467575 Unidade 100 400 11250

38 Idem ao Item 37 - Cota reservada para ME/EPP 467575 Unidade 100 3750 3750

39 Leguminosa In Natura Tipo: Milho Verde 463797 Quilograma 100 150 500

40 Verdura In Natura Tipo: Alface Americana 463830 Unidade 150 1000 8000

41 Verdura In Natura Tipo: Alface Crespa 463832 Unidade 150 12000 12000

42 Idem ao Item 41 - Cota reservada para ME/EPP 463832 Unidade 150 3000 3000

43 Verdura In Natura Tipo: Alface Roxa 463836 Unidade 150 1000 8000

44 Verdura In Natura Tipo: Acelga 463818 Unidade 150 500 15000

45 Idem ao Item 44 - Cota reservada para ME/EPP 463818 Unidade 150 5000 5000

46
Condimento Tipo: Alho,
Apresentação: Natural Adicional: Descascado

463853 Quilograma 50 100 2250

47 Idem ao Item 46 - Cota reservada para ME/EPP 463853 Quilograma 50 250 250

48 Condimento Tipo: Salsa, Apresentação: Natural 463930 Unidade 50 80 1500

49 Condimento Tipo: Manjericão, Apresentação: Natural 463906 Unidade 20 60 1000

50 Condimento Tipo: Hortelã, Apresentação: Natural 463898 Unidade 20 60 1000

51 Condimento Tipo: Gengibre, Apresentação: Natural 463900 Quilograma 20 50 300

52 Verdura In Natura Tipo: Rúcula 463826 Unidade 100 200 9000

53 Idem ao Item 52 - Cota reservada para ME/EPP 463826 Unidade 100 3000 3000

54 Fruta Tipo: Abacate Manteiga, Apresentação: Natural 464371 Quilograma 50 100 3000

55 Fruta Tipo: Banana Da Terra/ Banana Comprida, Apresentação: 
Natural

464377 Quilograma 100 1000 6000

56 Fruta Tipo: Banana Nanica/ Banana D'Água, Apresentação: Natura 464380 Quilograma 100 1000 11050

57 Idem ao Item 56 - Cota reservada para ME/EPP 464380 Quilograma 100 1950 1950

58 Fruta Tipo: Banana Prata/Banana Branca, Apresentação: Natura 464381 Quilograma 100 1000 15750

59 Idem ao Item 58 - Cota reservada para ME/EPP 464381 Quilograma 100 5250 5250

60 Fruta Tipo: Caqui Chocolate, Apresentação Natural 464384 Quilograma 50 100 1000

61 Fruta Tipo: Goiaba Vermelha, Apresentação: Natural 464392 Quilograma 100 250 6800

62 Idem ao Item 61 - Cota reservada para ME/EPP 464392 Quilograma 100 1200 1200

63 Fruta Tipo: Limão Taiti, Apresentação: Natural 464398 Quilograma 100 350 7000

64
Fruta Tipo: Laranja Pera,
Apresentação: Natural

464393 Quilograma 100 500 15000

65 Idem ao Item 64 - Cota reservada para ME/EPP 464393 Quilograma 100 5000 5000

66 Fruta Tipo: Tangerina Poncan, Apresentação: Natural 464436 Quilograma 100 500 6800

67 Idem ao Item 66 - Cota reservada para ME/EPP 464436 Quilograma 100 1200 1200

68 Fruta Tipo: Manga Tommy, Apresentação: Natural 464406 Quilograma 50 100 7650

69 Idem ao Item 68 - Cota reservada para ME/EPP 464406 Quilograma 50 1350 1350

70 Fruta Tipo: Maçã Fuji
Apresentação: Natural

464401 Quilograma 100 1000 13875

71 Idem ao Item 70 - Cota reservada para ME/EPP 464401 Quilograma 100 4625 4625

72 Fruta Tipo: Pera Williams,
Apresentação: Natural

464425 Quilograma 100 250 6000

73 Idem ao Item 72 - Cota reservada para ME/EPP  464425 Quilograma 100 2000 2000

74
Fruta Tipo: Mamão Formosa,
Apresentação: Natural

464405 Quilograma 100 300 7650

75 Idem ao Item 74 - Cota reservada para ME/EPP  464405 Quilograma 100 1350 1350

Fruta Tipo: Mamão Papaia / Mamão Amazônia, Apresentação: 
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76 Natural 464404 Quilograma 100 250 5000

77 Fruta Tipo: Melancia Vermelha, Apresentação: Natural 464418 Quilograma 300 1000 37500

78 Idem ao Item 77 - Cota reservada para ME/EPP 464418 Quilograma 300 12500 12500

79 Fruta Tipo: Melão Amarelo, Apresentação: Natura 464422 Quilograma 100 500 11250

80 Idem ao Item 79 - Cota reservada para ME/EPP 464422 Quilograma 100 3750 3750

81 Fruta Tipo: Kiwi, Apresentação: Natural 464339 Quilograma 30 80 2000

82 Fruta Tipo: Uva Itália, Apresentação:Natural 464438 Quilograma 30 80 3000

83
Fruta Tipo: Maracujá Azedo/ Maracujá Amarelo, 
Apresentação:  Natural.

464415 Quilograma 50 200 3000

84 Fruta Tipo: Uva Thompson, Apresentação: Natural 464365 Quilograma 30 80 2000

85 Fruta Tipo: Morango, Apresentação:Natura 464328 Quilograma 20 50 2250

86 Idem ao Item 85 - Cota reservada para ME/EPP 464328 Quilograma 20 750 750

87 Fruta Tipo: Abacaxi Pérola, Apresentação: Natural 464374 Unidade 100 500 15000

88 Idem ao Item 87 - Cota reservada para ME/EPP  464374 Unidade 100 5000 5000

89 Idem ao Item 82 - Cota reservada para ME/EPP  464438 Quilograma 0 0 0

90 Idem ao Item 7 - Cota reservada para ME/EP 463796 Quilograma 0 0 0

91 Idem ao Item 21 - Cota reservada para ME/EPP 463839 Quilograma 0 0 0

92 Idem ao Item 26 - Cota reservada para ME/EPP 463822 Unidade 0 0 0

93 Idem ao Item 40 - Cota reservada para ME/EPP 463830 Unidade 0 0 0

94 Idem ao Item 43 - Cota reservada para ME/EPP 463836 Unidade 0 0 0

95 Idem ao Item 81 - Cota reservada para ME/EPP em 23,81% 464339 Quilograma 0 0 0

 

Órgão Participante: BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO CCOMGEX

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

MÁXIMA

QUANTIDADE

TOTAL

1 Condimento Tipo: Cebolinha, Apresentação: Natural 463878 Unidade 20 500 500

2 Leguminosa In Natura Tipo: Abóbora Cabotiá / Japonesa 463748 Quilograma 80 1000 1000

3 Leguminosa In Natura Tipo: Abobrinha Italiana 463749 Quilograma 40 800 800

4 Leguminosa In Natura Tipo: Berinjela 463764 Quilograma 100 500 500

5 Leguminosa In Natura Tipo: Chuchu Verde 463778 Quilograma 100 500 500

6 Leguminosa In Natura Tipo: Maxixe 463791 Quilograma 50 200 200

7 Leguminosa In Natura Tipo: Pepino 463796 Quilograma 50 1500 1500

8 Leguminosa In Natura Tipo: Pimentão Amarelo 463802  Quilograma 50 600 600

9 Idem ao Item 8 - Cota reservada para ME/EPP 463802  Quilograma 0 0 0

10 Leguminosa In Natura Tipo: Batata Doce 463753 Quilograma 60 2000 2000

11 Leguminosa In Natura Tipo: Batata Inglesa 463754 Quilograma 70 3000 3000

12 Idem ao Item 11 - Cota reservada para ME/EPP. 463754 Quilograma 0 0 0

13 Leguminosa In Natura Tipo: Beterraba 463753 Quilograma 40 1000 1000

14 Idem ao Item 13 - Cota reservada para ME/EPP  463753 Quilograma 0 0 0

15 Leguminosa In Natura Tipo: Cebola Branca 463781 Quilograma 90 3000 3000

16 Idem ao Item 15 - Cota reservada para ME/EPP 463781 Quilograma 0 0 0

17 Leguminosa In Natura Tipo: Cenoura 463770 Quilograma 80 2000 2000

18 Idem ao Item 17 - Cota reservada para ME/EPP  463770 Quilograma 0 0 0

19 Leguminosa In Natura Tipo: Inhame 463789 Quilograma 60 700 700

20 Leguminosa In Natura Tipo: Mandioca / Aipim 463795 Quilograma 90 1000 1000
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21 Verdura In Natura Tipo: Repolho Branco / Verde 463839 Quilograma 0 0 0

22 Verdura In Natura Tipo: Repolho Roxo 463829 Quilograma 60 2000 2000

23 Idem ao Item 22 - Cota reservada para ME/EPP  463829 Quilograma 0 0 0

24 Verdura In Natura Tipo: Couve- Flor 463831 Quilograma 100 2000 2000

25 Idem ao Item 24 - Cota reservada para ME/EPP 463831 Quilograma 0 0 0

26 Verdura In Natura Tipo: Couve 463822 Unidade 100 1000 1000

27 Leguminosa In Natura Tipo: Pimentão Verde 463809 Quilograma 80 1000 1000

28 Idem ao Item 27 - Cota reservada para ME/EPP 463809 Quilograma 0 0 0

29 Leguminosa In Natura Tipo: Pimentão Vermelho 463808 Quilograma 80 500 500

30 Idem ao Item 29 - Cota reservada para ME/EPP 463808 Quilograma 0 0 0

31 Leguminosa In Natura Tipo: Salada de Tomate 463806 Quilograma 90 1000 1000

32 Idem ao Item 31 - Cota reservada para ME/EPP 463806 Quilograma 0 0 0

33 Leguminosa In Natura Tipo: Tomate Cereja 463803 Quilograma 90 1000 1000

34 Idem ao Item 33 - Cota reservada para ME/EPP 463803 Quilograma 0 0 0

35 Leguminosa In Natura Tipo: Quiabo 463792 Quilograma 30 1000 1000

36 Leguminosa In Natura Tipo: Cebola Roxa 463780 Quilograma 50 1500 1500

37 Verdura In Natura Tipo: Brócolis Americano 467575 Unidade 60 1500 1500

38 Idem ao Item 37 - Cota reservada para ME/EPP 467575 Unidade 0 0 0

39 Leguminosa In Natura Tipo: Milho Verde 463797 Quilograma 30 500 500

40 Verdura In Natura Tipo: Alface Americana 463830 Unidade 60 2500 2500

41 Verdura In Natura Tipo: Alface Crespa 463832 Unidade 60 2000 2000

42 Idem ao Item 41 - Cota reservada para ME/EPP 463832 Unidade 0 0 0

43 Verdura In Natura Tipo: Alface Roxa 463836 Unidade 0 0 0

44 Verdura In Natura Tipo: Acelga 463818 Unidade 90 350 350

45 Idem ao Item 44 - Cota reservada para ME/EPP 463818 Unidade 0 0 0

46
Condimento Tipo: Alho,
Apresentação: Natural Adicional: Descascado

463853 Quilograma 30 800 800

47 Idem ao Item 46 - Cota reservada para ME/EPP 463853 Quilograma 0 0 0

48 Condimento Tipo: Salsa, Apresentação: Natural 463930 Unidade 50 1500 1500

49 Condimento Tipo: Manjericão, Apresentação: Natural 463906 Unidade 50 1000 1000

50 Condimento Tipo: Hortelã, Apresentação: Natural 463898 Unidade 20 1000 1000

51 Condimento Tipo: Gengibre, Apresentação: Natural 463900 Quilograma 20 300 300

52 Verdura In Natura Tipo: Rúcula 463826 Unidade 40 800 800

53 Idem ao Item 52 - Cota reservada para ME/EPP 463826 Unidade 0 0 0

54 Fruta Tipo: Abacate Manteiga, Apresentação: Natural 464371 Quilograma 50 800 800

55 Fruta Tipo: Banana Da Terra/ Banana Comprida, Apresentação: 
Natural

464377 Quilograma 80 1000 1000

56 Fruta Tipo: Banana Nanica/ Banana D'Água, Apresentação: Natura 464380 Quilograma 80 1000 1000

57 Idem ao Item 56 - Cota reservada para ME/EPP 464380 Quilograma 0 0 0

58 Fruta Tipo: Banana Prata/Banana Branca, Apresentação: Natura 464381 Quilograma 80 1000 1000

59 Idem ao Item 58 - Cota reservada para ME/EPP 464381 Quilograma 0 0 0

60 Fruta Tipo: Caqui Chocolate, Apresentação Natural 464384 Quilograma 30 250 250

61 Fruta Tipo: Goiaba Vermelha, Apresentação: Natural 464392 Quilograma 50 1000 1000

62 Idem ao Item 61 - Cota reservada para ME/EPP 464392 Quilograma 0 0 0

63 Fruta Tipo: Limão Taiti, Apresentação: Natural 464398 Quilograma 50 1000 1000

64
Fruta Tipo: Laranja Pera,
Apresentação: Natural

464393 Quilograma 80 1000 1000

65 Idem ao Item 64 - Cota reservada para ME/EPP 464393 Quilograma 0 0 0

66 Fruta Tipo: Tangerina Poncan, Apresentação: Natural 464436 Quilograma 80 1500 1500

67 Idem ao Item 66 - Cota reservada para ME/EPP 464436 Quilograma 0 0 0

68 Fruta Tipo: Manga Tommy, Apresentação: Natural 464406 Quilograma 70 1000 1000
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69 Idem ao Item 68 - Cota reservada para ME/EPP 464406 Quilograma 0 0 0

70 Fruta Tipo: Maçã Fuji
Apresentação: Natural

464401 Quilograma 60 1000 1000

71 Idem ao Item 70 - Cota reservada para ME/EPP 464401 Quilograma 0 0 0

72 Fruta Tipo: Pera Williams,
Apresentação: Natural

464425 Quilograma 50 500 500

73 Idem ao Item 72 - Cota reservada para ME/EPP  464425 Quilograma 0 0 0

74 Fruta Tipo: Mamão Formosa,
Apresentação: Natural

464405 Quilograma 60 500 500

75 Idem ao Item 74 - Cota reservada para ME/EPP  464405 Quilograma 0 0 0

76
Fruta Tipo: Mamão Papaia / Mamão Amazônia, Apresentação: 
Natural

464404 Quilograma 40 500 500

77 Fruta Tipo: Melancia Vermelha, Apresentação: Natural 464418 Quilograma 90 6000 6000

78 Idem ao Item 77 - Cota reservada para ME/EPP 464418 Quilograma 0 0 0

79 Fruta Tipo: Melão Amarelo, Apresentação: Natura 464422 Quilograma 40 3200 3200

80 Idem ao Item 79 - Cota reservada para ME/EPP 464422 Quilograma 0 0 0

81 Fruta Tipo: Kiwi, Apresentação: Natural 464339 Quilograma 0 0 0

82 Fruta Tipo: Uva Itália, Apresentação:Natural 464438 Quilograma 50 800 800

83
Fruta Tipo: Maracujá Azedo/ Maracujá Amarelo, 
Apresentação:  Natural.

464415 Quilograma 30 1000 1000

84 Fruta Tipo: Uva Thompson, Apresentação: Natural 464365 Quilograma 0 0 0

85 Fruta Tipo: Morango, Apresentação:Natura 464328 Quilograma 0 0 0

86 Idem ao Item 85 - Cota reservada para ME/EPP 464328 Quilograma 0 0 0

87 Fruta Tipo: Abacaxi Pérola, Apresentação: Natural 464374 Unidade 0 0 0

88 Idem ao Item 87 - Cota reservada para ME/EPP  464374 Unidade 0 0 0

89 Idem ao Item 82 - Cota reservada para ME/EPP  464438 Quilograma 0 0 0

90 Idem ao Item 7 - Cota reservada para ME/EP 463796 Quilograma 0 0 0

91 Idem ao Item 21 - Cota reservada para ME/EPP 463839 Quilograma 20 100 100

92 Idem ao Item 26 - Cota reservada para ME/EPP 463822 Unidade 0 0 0

93 Idem ao Item 40 - Cota reservada para ME/EPP 463830 Unidade 0 0 0

94 Idem ao Item 43 - Cota reservada para ME/EPP 463836 Unidade 50 500 500

95 Idem ao Item 81 - Cota reservada para ME/EPP em 23,81% 464339 Quilograma 60 800 800

 

Órgão Participante: COMANDO MILITAR DO PLANALTO - BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO COMANDO MILITAR DO 
PLANALTO

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

MÁXIMA

QUANTIDADE

TOTAL

1 Condimento Tipo: Cebolinha, Apresentação: Natural 463878 Unidade 200 300 300

2 Leguminosa In Natura Tipo: Abóbora Cabotiá / Japonesa 463748 Quilograma 350 600 600

3 Leguminosa In Natura Tipo: Abobrinha Italiana 463749 Quilograma 350 600 600

4 Leguminosa In Natura Tipo: Berinjela 463764 Quilograma 250 500 500

5 Leguminosa In Natura Tipo: Chuchu Verde 463778 Quilograma 250 500 500

6 Leguminosa In Natura Tipo: Maxixe 463791 Quilograma 100 200 200

7 Leguminosa In Natura Tipo: Pepino 463796 Quilograma 0 0 0

8 Leguminosa In Natura Tipo: Pimentão Amarelo 463802  Quilograma 150 300 300

9 Idem ao Item 8 - Cota reservada para ME/EPP 463802  Quilograma 0 0 0
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10 Leguminosa In Natura Tipo: Batata Doce 463753 Quilograma 600 800 800

11 Leguminosa In Natura Tipo: Batata Inglesa 463754 Quilograma 600 1000 1000

12 Idem ao Item 11 - Cota reservada para ME/EPP. 463754 Quilograma 0 0 0

13 Leguminosa In Natura Tipo: Beterraba 463753 Quilograma 250 500 500

14 Idem ao Item 13 - Cota reservada para ME/EPP  463753 Quilograma 0 0 0

15 Leguminosa In Natura Tipo: Cebola Branca 463781 Quilograma 300 500 500

16 Idem ao Item 15 - Cota reservada para ME/EPP 463781 Quilograma 0 0 0

17 Leguminosa In Natura Tipo: Cenoura 463770 Quilograma 300 500 500

18 Idem ao Item 17 - Cota reservada para ME/EPP  463770 Quilograma 0 0 0

19 Leguminosa In Natura Tipo: Inhame 463789 Quilograma 150 300 300

20 Leguminosa In Natura Tipo: Mandioca / Aipim 463795 Quilograma 600 1000 1000

21 Verdura In Natura Tipo: Repolho Branco / Verde 463839 Quilograma 600 800 800

22 Verdura In Natura Tipo: Repolho Roxo 463829 Quilograma 300 500 500

23 Idem ao Item 22 - Cota reservada para ME/EPP  463829 Quilograma 0 0 0

24 Verdura In Natura Tipo: Couve-Flor 463831 Quilograma 150 300 300

25 Idem ao Item 24 - Cota reservada para ME/EPP 463831 Quilograma 0 0 0

26 Verdura In Natura Tipo: Couve 463822 Unidade 0 0 0

27 Leguminosa In Natura Tipo: Pimentão Verde 463809 Quilograma 250 500 500

28 Idem ao Item 27 - Cota reservada para ME/EPP 463809 Quilograma 0 0 0

29 Leguminosa In Natura Tipo: Pimentão Vermelho 463808 Quilograma 150 300 300

30 Idem ao Item 29 - Cota reservada para ME/EPP 463808 Quilograma 0 0 0

31 Leguminosa In Natura Tipo: Salada de Tomate 463806 Quilograma 600 800 800

32 Idem ao Item 31 - Cota reservada para ME/EPP 463806 Quilograma 0 0 0

33 Leguminosa In Natura Tipo: Tomate Cereja 463803 Quilograma 150 300 300

34 Idem ao Item 33 - Cota reservada para ME/EPP 463803 Quilograma 0 0 0

35 Leguminosa In Natura Tipo: Quiabo 463792 Quilograma 100 200 200

36 Leguminosa In Natura Tipo: Cebola Roxa 463780 Quilograma 150 300 300

37 Verdura In Natura Tipo: Brócolis Americano 467575 Unidade 150 300 300

38 Idem ao Item 37 - Cota reservada para ME/EPP 467575 Unidade 0 0 0

39 Leguminosa In Natura Tipo: Milho Verde 463797 Quilograma 100 200 200

40 Verdura In Natura Tipo: Alface Americana 463830 Unidade 0 0 0

41 Verdura In Natura Tipo: Alface Crespa 463832 Unidade 250 500 500

42 Idem ao Item 41 - Cota reservada para ME/EPP 463832 Unidade 0 0 0

43 Verdura In Natura Tipo: Alface Roxa 463836 Unidade 250 500 500

44 Verdura In Natura Tipo: Acelga 463818 Unidade 150 300 300

45 Idem ao Item 44 - Cota reservada para ME/EPP 463818 Unidade 0 0 0

46 Condimento Tipo: Alho,
Apresentação: Natural Adicional: Descascado

463853 Quilograma 200 300 300

47 Idem ao Item 46 - Cota reservada para ME/EPP 463853 Quilograma 0 0 0

48 Condimento Tipo: Salsa, Apresentação: Natural 463930 Unidade 100 200 200

49 Condimento Tipo: Manjericão, Apresentação: Natural 463906 Unidade 100 200 200

50 Condimento Tipo: Hortelã, Apresentação: Natural 463898 Unidade 100 200 200

51 Condimento Tipo: Gengibre, Apresentação: Natural 463900 Quilograma 60 100 100

52 Verdura In Natura Tipo: Rúcula 463826 Unidade 100 200 200

53 Idem ao Item 52 - Cota reservada para ME/EPP 463826 Unidade 0 0 0

54 Fruta Tipo: Abacate Manteiga, Apresentação: Natural 464371 Quilograma 50 100 100

55
Fruta Tipo: Banana Da Terra/ Banana Comprida, Apresentação: 
Natural

464377 Quilograma 150 300 300

56 Fruta Tipo: Banana Nanica/ Banana D'Água, Apresentação: Natura 464380 Quilograma 100 200 200

57 Idem ao Item 56 - Cota reservada para ME/EPP 464380 Quilograma 0 0 0
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58 Fruta Tipo: Banana Prata/Banana Branca, Apresentação: Natura 464381 Quilograma 250 500 500

59 Idem ao Item 58 - Cota reservada para ME/EPP 464381 Quilograma 0 0 0

60 Fruta Tipo: Caqui Chocolate, Apresentação Natural 464384 Quilograma 0 0 0

61 Fruta Tipo: Goiaba Vermelha, Apresentação: Natural 464392 Quilograma 100 200 200

62 Idem ao Item 61 - Cota reservada para ME/EPP 464392 Quilograma 0 0 0

63 Fruta Tipo: Limão Taiti, Apresentação: Natural 464398 Quilograma 200 400 400

64
Fruta Tipo: Laranja Pera,
Apresentação: Natural

464393 Quilograma 250 500 500

65 Idem ao Item 64 - Cota reservada para ME/EPP 464393 Quilograma 0 0 0

66 Fruta Tipo: Tangerina Poncan, Apresentação: Natural 464436 Quilograma 150 300 300

67 Idem ao Item 66 - Cota reservada para ME/EPP 464436 Quilograma 0 0 0

68 Fruta Tipo: Manga Tommy, Apresentação: Natural 464406 Quilograma 100 200 200

69 Idem ao Item 68 - Cota reservada para ME/EPP 464406 Quilograma 0 0 0

70 Fruta Tipo: Maçã Fuji
Apresentação: Natural

464401 Quilograma 200 400 400

71 Idem ao Item 70 - Cota reservada para ME/EPP 464401 Quilograma 0 0 0

72
Fruta Tipo: Pera Williams,
Apresentação: Natural

464425 Quilograma 100 200 200

73 Idem ao Item 72 - Cota reservada para ME/EPP  464425 Quilograma 0 0 0

74
Fruta Tipo: Mamão Formosa,
Apresentação: Natural

464405 Quilograma 200 400 400

75 Idem ao Item 74 - Cota reservada para ME/EPP  464405 Quilograma 0 0 0

76 Fruta Tipo: Mamão Papaia / Mamão Amazônia, Apresentação: 
Natural

464404 Quilograma 200 400 400

77 Fruta Tipo: Melancia Vermelha, Apresentação: Natural 464418 Quilograma 1000 2000 2000

78 Idem ao Item 77 - Cota reservada para ME/EPP 464418 Quilograma 0 0 0

79 Fruta Tipo: Melão Amarelo, Apresentação: Natura 464422 Quilograma 500 1000 1000

80 Idem ao Item 79 - Cota reservada para ME/EPP 464422 Quilograma 0 0 0

81 Fruta Tipo: Kiwi, Apresentação: Natural 464339 Quilograma 150 300 300

82 Fruta Tipo: Uva Itália, Apresentação:Natural 464438 Quilograma 100 200 200

83 Fruta Tipo: Maracujá Azedo/ Maracujá Amarelo, 
Apresentação:  Natural.

464415 Quilograma 200 400 400

84 Fruta Tipo: Uva Thompson, Apresentação: Natural 464365 Quilograma 100 200 200

85 Fruta Tipo: Morango, Apresentação:Natura 464328 Quilograma 50 100 100

86 Idem ao Item 85 - Cota reservada para ME/EPP 464328 Quilograma 0 0 0

87 Fruta Tipo: Abacaxi Pérola, Apresentação: Natural 464374 Unidade 150 300 300

88 Idem ao Item 87 - Cota reservada para ME/EPP  464374 Unidade 0 0 0

89 Idem ao Item 82 - Cota reservada para ME/EPP  464438 Quilograma 60 200 200

90 Idem ao Item 7 - Cota reservada para ME/EP 463796 Quilograma 300 500 500

91 Idem ao Item 21 - Cota reservada para ME/EPP 463839 Quilograma 40 100 100

92 Idem ao Item 26 - Cota reservada para ME/EPP 463822 Unidade 300 600 600

93 Idem ao Item 40 - Cota reservada para ME/EPP 463830 Unidade 250 500 500

94 Idem ao Item 43 - Cota reservada para ME/EPP 463836 Unidade 0 0 0

95 Idem ao Item 81 - Cota reservada para ME/EPP em 23,81% 464339 Quilograma 0 0 0

 

Órgão Participante: SECRETARIA GERAL DO EXÉRCITO/MEX/DF

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE

DE
REQUISIÇÃO REQUISIÇÃO QUANTIDADE
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MEDIDA MÍNIMA MÁXIMA TOTAL

1 Condimento Tipo: Cebolinha, Apresentação: Natural 463878 Unidade 0 0 0

2 Leguminosa In Natura Tipo: Abóbora Cabotiá / Japonesa 463748 Quilograma 0 0 0

3 Leguminosa In Natura Tipo: Abobrinha Italiana 463749 Quilograma 0 0 0

4 Leguminosa In Natura Tipo: Berinjela 463764 Quilograma 0 0 0

5 Leguminosa In Natura Tipo: Chuchu Verde 463778 Quilograma 0 0 0

6 Leguminosa In Natura Tipo: Maxixe 463791 Quilograma 0 0 0

7 Leguminosa In Natura Tipo: Pepino 463796 Quilograma 0 0 0

8 Leguminosa In Natura Tipo: Pimentão Amarelo 463802  Quilograma 0 0 0

9 Idem ao Item 8 - Cota reservada para ME/EPP 463802  Quilograma 0 0 0

10 Leguminosa In Natura Tipo: Batata Doce 463753 Quilograma 0 0 0

11 Leguminosa In Natura Tipo: Batata Inglesa 463754 Quilograma 0 0 0

12 Idem ao Item 11 - Cota reservada para ME/EPP. 463754 Quilograma 0 0 0

13 Leguminosa In Natura Tipo: Beterraba 463753 Quilograma 0 0 0

14 Idem ao Item 13 - Cota reservada para ME/EPP  463753 Quilograma 0 0 0

15 Leguminosa In Natura Tipo: Cebola Branca 463781 Quilograma 0 0 0

16 Idem ao Item 15 - Cota reservada para ME/EPP 463781 Quilograma 0 0 0

17 Leguminosa In Natura Tipo: Cenoura 463770 Quilograma 100 260 260

18 Idem ao Item 17 - Cota reservada para ME/EPP  463770 Quilograma 0 0 0

19 Leguminosa In Natura Tipo: Inhame 463789 Quilograma 0 0 0

20 Leguminosa In Natura Tipo: Mandioca / Aipim 463795 Quilograma 0 0 0

21 Verdura In Natura Tipo: Repolho Branco / Verde 463839 Quilograma 0 0 0

22 Verdura In Natura Tipo: Repolho Roxo 463829 Quilograma 0 0 0

23 Idem ao Item 22 - Cota reservada para ME/EPP  463829 Quilograma 0 0 0

24 Verdura In Natura Tipo: Couve-Flor 463831 Quilograma 0 0 0

25 Idem ao Item 24 - Cota reservada para ME/EPP 463831 Quilograma 0 0 0

26 Verdura In Natura Tipo: Couve 463822 Unidade 0 0 0

27 Leguminosa In Natura Tipo: Pimentão Verde 463809 Quilograma 0 0 0

28 Idem ao Item 27 - Cota reservada para ME/EPP 463809 Quilograma 0 0 0

29 Leguminosa In Natura Tipo: Pimentão Vermelho 463808 Quilograma 0 0 0

30 Idem ao Item 29 - Cota reservada para ME/EPP 463808 Quilograma 0 0 0

31 Leguminosa In Natura Tipo: Salada de Tomate 463806 Quilograma 0 0 0

32 Idem ao Item 31 - Cota reservada para ME/EPP 463806 Quilograma 0 0 0

33 Leguminosa In Natura Tipo: Tomate Cereja 463803 Quilograma 0 0 0

34 Idem ao Item 33 - Cota reservada para ME/EPP 463803 Quilograma 0 0 0

35 Leguminosa In Natura Tipo: Quiabo 463792 Quilograma 0 0 0

36 Leguminosa In Natura Tipo: Cebola Roxa 463780 Quilograma 0 0 0

37 Verdura In Natura Tipo: Brócolis Americano 467575 Unidade 0 0 0

38 Idem ao Item 37 - Cota reservada para ME/EPP 467575 Unidade 0 0 0

39 Leguminosa In Natura Tipo: Milho Verde 463797 Quilograma 50 120 120

40 Verdura In Natura Tipo: Alface Americana 463830 Unidade 0 0 0

41 Verdura In Natura Tipo: Alface Crespa 463832 Unidade 0 0 0

42 Idem ao Item 41 - Cota reservada para ME/EPP 463832 Unidade 0 0 0

43 Verdura In Natura Tipo: Alface Roxa 463836 Unidade 0 0 0

44 Verdura In Natura Tipo: Acelga 463818 Unidade 0 0 0

45 Idem ao Item 44 - Cota reservada para ME/EPP 463818 Unidade 0 0 0

46
Condimento Tipo: Alho,
Apresentação: Natural Adicional: Descascado

463853 Quilograma 0 0 0
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47 Idem ao Item 46 - Cota reservada para ME/EPP 463853 Quilograma 0 0 0

48 Condimento Tipo: Salsa, Apresentação: Natural 463930 Unidade 0 0 0

49 Condimento Tipo: Manjericão, Apresentação: Natural 463906 Unidade 0 0 0

50 Condimento Tipo: Hortelã, Apresentação: Natural 463898 Unidade 0 0 0

51 Condimento Tipo: Gengibre, Apresentação: Natural 463900 Quilograma 5 10 10

52 Verdura In Natura Tipo: Rúcula 463826 Unidade 0 0 0

53 Idem ao Item 52 - Cota reservada para ME/EPP 463826 Unidade 0 0 0

54 Fruta Tipo: Abacate Manteiga, Apresentação: Natural 464371 Quilograma 100 260 260

55 Fruta Tipo: Banana Da Terra/ Banana Comprida, Apresentação: 
Natural

464377 Quilograma 0 0 0

56 Fruta Tipo: Banana Nanica/ Banana D'Água, Apresentação: Natura 464380 Quilograma 0 0 0

57 Idem ao Item 56 - Cota reservada para ME/EPP 464380 Quilograma 0 0 0

58 Fruta Tipo: Banana Prata/Banana Branca, Apresentação: Natura 464381 Quilograma 0 0 0

59 Idem ao Item 58 - Cota reservada para ME/EPP 464381 Quilograma 0 0 0

60 Fruta Tipo: Caqui Chocolate, Apresentação Natural 464384 Quilograma 0 0 0

61 Fruta Tipo: Goiaba Vermelha, Apresentação: Natural 464392 Quilograma 100 260 260

62 Idem ao Item 61 - Cota reservada para ME/EPP 464392 Quilograma 0 0 0

63 Fruta Tipo: Limão Taiti, Apresentação: Natural 464398 Quilograma 0 0 0

64 Fruta Tipo: Laranja Pera,
Apresentação: Natural

464393 Quilograma 0 0 0

65 Idem ao Item 64 - Cota reservada para ME/EPP 464393 Quilograma 0 0 0

66 Fruta Tipo: Tangerina Poncan, Apresentação: Natural 464436 Quilograma 0 0 0

67 Idem ao Item 66 - Cota reservada para ME/EPP 464436 Quilograma 0 0 0

68 Fruta Tipo: Manga Tommy, Apresentação: Natural 464406 Quilograma 100 260 260

69 Idem ao Item 68 - Cota reservada para ME/EPP 464406 Quilograma 0 0 0

70 Fruta Tipo: Maçã Fuji
Apresentação: Natural

464401 Quilograma 250 520 520

71 Idem ao Item 70 - Cota reservada para ME/EPP 464401 Quilograma 0 0 0

72 Fruta Tipo: Pera Williams,
Apresentação: Natural

464425 Quilograma 0 0 0

73 Idem ao Item 72 - Cota reservada para ME/EPP  464425 Quilograma 0 0 0

74
Fruta Tipo: Mamão Formosa,
Apresentação: Natural

464405 Quilograma 0 0 0

75 Idem ao Item 74 - Cota reservada para ME/EPP  464405 Quilograma 0 0 0

76
Fruta Tipo: Mamão Papaia / Mamão Amazônia, Apresentação: 
Natural

464404 Quilograma 150 300 300

77 Fruta Tipo: Melancia Vermelha, Apresentação: Natural 464418 Quilograma 1000 2000 2000

78 Idem ao Item 77 - Cota reservada para ME/EPP 464418 Quilograma 0 0 0

79 Fruta Tipo: Melão Amarelo, Apresentação: Natura 464422 Quilograma 500 1000 1000

80 Idem ao Item 79 - Cota reservada para ME/EPP 464422 Quilograma 0 0 0

81 Fruta Tipo: Kiwi, Apresentação: Natural 464339 Quilograma 100 260 260

82 Fruta Tipo: Uva Itália, Apresentação:Natural 464438 Quilograma 100 260 260

83 Fruta Tipo: Maracujá Azedo/ Maracujá Amarelo, 
Apresentação:  Natural.

464415 Quilograma 0 0 0

84 Fruta Tipo: Uva Thompson, Apresentação: Natural 464365 Quilograma 0 0 0

85 Fruta Tipo: Morango, Apresentação:Natura 464328 Quilograma 100 260 260

86 Idem ao Item 85 - Cota reservada para ME/EPP 464328 Quilograma 0 0 0

87 Fruta Tipo: Abacaxi Pérola, Apresentação: Natural 464374 Unidade 0 0 0

88 Idem ao Item 87 - Cota reservada para ME/EPP  464374 Unidade 0 0 0

89 Idem ao Item 82 - Cota reservada para ME/EPP  464438 Quilograma 0 0 0

90 Idem ao Item 7 - Cota reservada para ME/EP 463796 Quilograma 0 0 0

91 Idem ao Item 21 - Cota reservada para ME/EPP 463839 Quilograma 0 0 0
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92 Idem ao Item 26 - Cota reservada para ME/EPP 463822 Unidade 0 0 0

93 Idem ao Item 40 - Cota reservada para ME/EPP 463830 Unidade 0 0 0

94 Idem ao Item 43 - Cota reservada para ME/EPP 463836 Unidade 0 0 0

95 Idem ao Item 81 - Cota reservada para ME/EPP em 23,81% 464339 Quilograma 0 0 0

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000320/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 14/05/2024;

III) Id do item no PCA: 3155 a 3213;

VI) Classe/Grupo: 8950 - CONDIMENTOS E PRODUTOS CORRELATOS;

8915 - 8915 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES;

V)  Identificador da Futura Contratação: 160186/000139/2025;

2.3. Esta contratação está em conformidade com as diretrizes do Plano de Logística Sustentável (PLS) da Base Administrativa do Quartel-General do
Exército (B Adm QGEx), conforme estabelecido no planejamento para o biênio 2025–2026, disponível em: https://badmqgex.eb.mil.br/institucional
/plano-de-logistica-sustentavel-da-b-adm-qgex-2025-2026.

2.4. Para o presente processo, está sendo utilizado o Sistema TR Digital do COMPRAS e o modelo de minuta padronizado de Termos de Referência
conforme rodapé:

2.4.1. Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União. Modelo de Termo de Referência – Aquisições –
Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021. Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. Identidade visual pela Secretaria de
Gestão e Inovação. Atualização: DEZ/2025

2.5. Foi realizada consulta ao Catálogo Eletrônico de Padronização, disponível no sítio oficial do PNCP, para verificar a existência de itens aplicáveis ao
objeto da licitação. Constatou-se que os produtos hortifrutigranjeiros não estão contemplados no catálogo, inexistindo padronização específica para este
fornecimento

2.5.1. Dessa forma, a utilização do Catálogo não é possível, razão pela qual foram elaboradas descrições técnicas próprias, ajustadas às
necessidades da Administração. A situação enquadra-se na exceção prevista no art. 10 da Portaria SEGES/ME nº 938/2022.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Considerando que a presente contratação abrange gêneros alimentícios, deverão ser adotadas práticas que visem à mitigação de impactos
ambientais relacionados ao consumo consciente, à redução de desperdícios, ao uso de embalagens sustentáveis e à destinação ambientalmente
adequada de resíduos sólidos, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010);

4.1.2. A contratada deverá fornecer, sempre que possível, produtos com menor impacto ambiental, priorizando alimentos provenientes de
práticas sustentáveis, como agricultura familiar, produção orgânica, manejo florestal sustentável e sistemas produtivos que promovam a
conservação dos recursos naturais e a redução do uso de insumos químicos.

4.1.3. As embalagens dos produtos deverão ser, preferencialmente, recicláveis, biodegradáveis ou reutilizáveis, com menor volume e impacto
ambiental, devendo ser evitado o uso de materiais que dificultem a reciclagem, como plásticos metalizados e isopor, sempre que houver
alternativa viável.

4.1.4. Durante toda a execução contratual, a contratada deverá adotar boas práticas ambientais, como o adequado armazenamento e transporte
dos alimentos, visando evitar perdas, desperdícios e contaminações, bem como promover a logística reversa de embalagens, sempre que
aplicável.

4.1.5. Será responsabilidade da contratada a correta destinação de resíduos decorrentes do fornecimento, tais como caixas, plásticos, pallets e
demais materiais de acondicionamento, de acordo com as normas ambientais vigentes.

4.1.6. Sempre que possível, deverão ser priorizados produtos certificados por órgãos competentes, que atestem boas práticas agroambientais,
produção orgânica, responsabilidade socioambiental ou outros selos reconhecidos que indiquem menor impacto ambiental.

4.1.7. Ao exigir critérios de sustentabilidade nesta contratação, a Administração Pública reafirma seu compromisso com a preservação do meio
ambiente, a promoção do desenvolvimento  sustentável e o atendimento ao interesse público, garantindo que o fornecimento de gêneros
alimentícios atenda às necessidades institucionais de forma eficiente, econômica, responsável e ambientalmente consciente.

Indicação de marcas ou modelos

 4.2. Não se aplica.

Da vedação de contratação de marca ou produto

 4.3. ​​​​​ Não se aplica.

Da exigência de amostra

4.4. Não se aplica.

Da exigência de carta de solidariedade
4.5. Não se aplica.

Subcontratação
4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas:

4.7.1. Não há complexidade e vultuosidade no presente certame, não comprometendo o cumprimento das obrigações.

4.7.2. Há onerosidade em torno da própria exigência de garantia, que, como regra, representa um valor que seria agregado às propostas dos
licitantes, o que equivale a dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência
vai de encontro à economicidade da contratação.

4.7.3. A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de interessados e do caráter competitivo do
certame.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.8. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.
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4.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua
recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

4.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

4.8.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como
microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender às quantidades ou às
condições do pedido, conforme for decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

Margem de Preferência:

4.9. Não se aplica.

Agricultura Familiar

4.10. Os quantitativos e percentuais dos itens referentes à agricultura familiar foram inseridos na Chamada Pública nº 03/2024, do Edital nº 2/2025 (letra
“a” do subitem 4.1), da Unidade Gestora 160065 – 11ª Região Militar, responsável pela licitação dos itens relacionados à agricultura familiar para as
Organizações Militares de Brasília-DF.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1.  O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única.

5.2. Os produtos de hortifruti fornecidos deverão apresentar padrão superior de qualidade, estando íntegros, frescos, firmes, limpos, sem sinais de
machucados, deterioração, presença de fungos, odores estranhos ou qualquer tipo de contaminação. Os itens deverão manter características próprias de
sua espécie, como coloração adequada, textura própria, maturação compatível para consumo e ausência de pragas ou resíduos visíveis. Não serão aceitos
produtos murchos, supermaduros, verdes em excesso, oxidados ou com qualquer avaria que comprometa a qualidade, a segurança e o valor nutricional
dos alimentos.

5.3. Caso não  seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

BASE ADMINISTRATIVA DO QUARTEL GENERAL DO EXÉRCITO: Divisão de Aprovisionamento do Quartel-General do Exército,
situado no Setor Militar Urbano – Setor de Garagens, Brasília – DF, CEP 70630-901, em dia útil, o horário de entrega será das 8h às 16h, de
segunda a quinta-feira, e de 8h às 11h, às sextas-feiras, mediante prévio agendamento.

 

BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO CCOMGEX: Estrada Parque Contorno, DF 001, KM 005, Setor Habitacional Taquari,
Brasília-DF, CEP: 71.559-902, em dia útil, o horário de entrega será das 8h às 16h, de segunda a quinta-feira, e de 8h às 11h, às sextas-feiras,
telefone para contato: (61) 3415-3326 / E-mail: aprovisionamentoccomgex@gmail.com. 

 

BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO COMANDO MILITAR DO PLANALTO: Divisão  de Aprovisionamento da Base de
Administração e Apoio do Comando Militar do Planalto, situado na Avenida do Exército, Brasília – DF, CEP 70.630-903, nos dias úteis, no
horário de 8h às 11h e de 13h às 15h.

 

SECRETARIA GERAL DO EXÉRCITO: Hotel de Trânsito de Oficiais, localizado na Avenida do Exército, s/n, Setor Militar Urbano, CEP
70630-901, Brasília - DF, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 7h às 17h.

5.5. Cada Divisão de Aprovisionamento será responsável pelo recebimento dos gêneros hortifruti das respectivas unidades. A Divisão deverá conferir os
produtos para garantir a conformidade com as especificações do seu Termo de Referência e dos documentos fiscais. Para esclarecimento de dúvidas
sobre a entrega, utilize os telefones institucionais (61) 3415-6307 ou (61) 3415-6340.

5.6. A Contratada deverá realizar a entrega inteiramente às suas expensas, sendo de sua exclusiva responsabilidade disponibilizar o pessoal e os
equipamentos necessários para a descarga e a adequada acomodação dos materiais no local indicado pelo recebedor. A entrega deverá ocorrer em veículo
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apropriado ao transporte de gêneros alimentícios, observada a altura máxima de 3 (três) metros, cabendo à Contratada garantir que os produtos sejam
entregues dentro do horário estabelecido e em conformidade com as condições de higiene e segurança exigidas. A responsabilidade pela integridade dos
itens permanecerá com a Contratada até o recebimento definitivo pelo representante da Administração.

5.7. Durante o transporte até os locais de entrega, os produtos deverão ser acondicionados de forma adequada, em embalagens limpas, íntegras e
compatíveis com a natureza de cada item, de modo a evitar amassamentos, danos físicos, sujeira ou contaminações. O transporte deverá observar as
normas sanitárias vigentes aplicáveis a alimentos in natura, assegurando ventilação apropriada, proteção contra intempéries e manutenção das condições
que preservem a qualidade e a segurança dos produtos até o recebimento pela Administração.

5.8. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 1/3 (um terço) do prazo total recomendado pelo
fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.9. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para adotar as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para tomar as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.16.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

6.16.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;

 7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 
acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
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 7.2.4. Multa:

 7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima, alíneas “e” a “h”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da
contratação.

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor
da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 2% (dois por cento) a 6% (seis por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,5% (meio por cento) a 3% (três por
cento) do valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 4% (quatro por cento) do valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

 7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa,
não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções, serão considerados:

 7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

 7.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

 7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e

 7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
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7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são
condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

 8.12.1. O prazo de validade;
 8.12.2. A data da emissão;
 8.12.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
 8.12.4. O respectivo período de execução do contrato;
 8.12.5. O valor a pagar; e
 8.12.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante.
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8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para serem acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

8.27. Não se aplica.

Cessão de Crédito

8.28. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.28.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.28.2. Sem  prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.28.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
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aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

8.28.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado. 

8.29. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as
quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.30. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 10/03/2026.

8.31. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.,

8.32. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.34. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.35. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.36. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.37. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
utilizando o procedimento auxiliar de Registro de Preços (SRP), com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será integral.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de
itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

9.3.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços em tabela constante no item 01 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

9.13. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados,
com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis  do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos
por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

9.26. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação.

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

9.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto
desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.30.1. Para fins  da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

 9.30.1.1. Compatibilidade em quantidade e complexidade com os itens previstos no Termo de Referência, ainda que o fornecimento
tenha sido parcial ou contemplado em lotes distintos;

9.30.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
relativos a contratos executados de forma concomitante de no mínimo 5% do item.

 ​9.30.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.30.4. O fornecedor  disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

9.31. A exigência de atestados de capacidade técnica justifica-se pela necessidade de assegurar que o fornecedor possua experiência prévia no
fornecimento de hortifruti em quantidade e complexidade compatíveis com o objeto. Considerando tratar-se de produtos perecíveis, cuja logística de
transporte, armazenamento e entrega demanda maior cuidado, a comprovação de aptidão garante regularidade, qualidade e segurança na execução
contratual, reduzindo riscos de desabastecimento e assegurando a continuidade do atendimento às necessidades do Quartel-General do Exército

Disposições gerais sobre habilitação

9.32.   Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.33. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que substitua-o, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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9.35. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.36. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 7.000.429,30 (sete milhões, quatrocentos e vinte e nove
reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e Contratado, conforme
especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 dat
Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. Em caso  de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

10.3.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Brasília-DF, 16 de março de 2026.

 

JÉSSICA DE MELO ROSA - 3º SGT
Integrante Administrativo

Despacho: Por este instrumento, declaro ter ciência das competências do Integrante Administrativo definidas no IN SEGES/ME nº 98/2022, bem como
minha indicação para exercer papel na Equipe de Planejamento.

 

WALMIR CUNHA DE OLIVEIRA - ST
Integrante Técnico

Despacho: Por este instrumento, declaro ter ciência das competências do Integrante Administrativo definidas no IN SEGES/ME nº 98/2022, bem como
minha indicação para exercer papel na Equipe de Planejamento.

 

CAYO VICTOR AMORIM FERREIRA - CAP
Integrante Requisitante

Despacho: Por este instrumento, declaro ter ciência das competências do Integrante Requisitante definidas no IN SEGES/ME nº 98/2022, bem como
minha indicação para exercer papel na Equipe de Planejamento.

 

 

13. ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato
Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

​​​1.3.1 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. O Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de
Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do
objeto contratual, fixando prazo para ser substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período. 

   3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30
(trinta) dias.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto
contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor; 

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratual ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;  

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização contratual, com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

28 de 30

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar  ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar  a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

4.1.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

4.1.18. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

4.1.19. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

4.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos de idade, observada a legislação pertinente.

4.1.21. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de
atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.22. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as  obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

5.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

5.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o objeto.

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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5.5.3. Indenizações e multas.

5.6. A  extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

5.7. A  contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação
direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Brasília-DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no
Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão Eletrônico nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CAYO VICTOR AMORIM FERREIRA
INTEGRANTE REQUISITANTE

 Assinou eletronicamente em 23/03/2026 às 14:09:43.

 

 

 

 

 

 

WALMIR CUNHA DE OLIVEIRA
INTEGRANTE TÉCNICO

 Assinou eletronicamente em 20/03/2026 às 12:02:41.

 

 

 

 

 

 

JESSICA DE MELO ROSA
INTEGRANTE ADMINISTRATIVO

 Assinou eletronicamente em 25/03/2026 às 13:13:59.
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diretamente a este documento.
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BASE DE ADMINISTRAÇÃO DO QGEX

Estudo Técnico Preliminar 82/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 65304.005289/2025-41

2. Objeto

2.1. A Divisão de Aprovisionamento da Base Administrativa do QGEx enfrenta o desafio de garantir o fornecimento contínuo e de alta qualidade de
gêneros alimentícios, em especial hortifrúti, para o preparo de refeições destinadas ao seu efetivo. A ausência de um fluxo de abastecimento regular e
adequado compromete diretamente a segurança alimentar e a qualidade nutricional das refeições servidas, impactando negativamente a saúde, o bem-
estar e, consequentemente, a capacidade operacional dos militares e servidores civis que atuam na organização. O problema a ser resolvido, sob a
perspectiva do interesse público, é assegurar que o pessoal tenha acesso a uma alimentação balanceada e nutritiva, condição fundamental para a
manutenção da eficiência e da prontidão das atividades administrativas e operacionais do Exército Brasileiro.

2.2. Sob a ótica do interesse público, a necessidade está diretamente vinculada à preservação da saúde, à promoção da qualidade de vida e ao suporte à
capacidade operacional do efetivo. O consumo regular de frutas, legumes e verduras frescos integra as diretrizes alimentares adotadas pela
Administração Militar, alinhando-se às recomendações de órgãos de saúde e às políticas de alimentação e nutrição institucionais. A interrupção ou
irregularidade no abastecimento desses gêneros prejudicaria a composição nutricional das refeições e poderia acarretar impactos negativos.

2.3. Foram consideradas, nos termos do inciso I do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, alternativas como locação de espaço para cultivo próprio, permuta com
entidades parceiras e comodato para produção agrícola. Entretanto, tais modalidades se mostraram insuficientes para atender à diversidade, ao volume e
à frequência de fornecimento necessários, além de não assegurarem padrões homogêneos de qualidade e segurança alimentar exigidos pela Divisão de
Aprovisionamento. Diante da natureza perecível dos itens e da necessidade de fornecimento frequente e sob demanda, a contratação será realizada por
meio de Pregão Eletrônico, na forma do Sistema de Registro de Preços (SRP), permitindo entregas parceladas, conforme necessidade da Administração.

2.4. Os gêneros a serem fornecidos deverão atender a rigorosos critérios de qualidade, higiene, frescor e validade, respeitando as normas estabelecidas
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), pelos serviços de inspeção sanitária e pelos padrões técnicos estabelecidos pela
Administração, entregues diretamente no local indicado, em dias úteis e em horários previamente definidos, mediante solicitação formal, sob
coordenação da Divisão de Aprovisionamento do Quartel-General do Exército.

2.5. A presente contratação observa os princípios da economicidade, eficiência, continuidade do serviço público e da boa governança administrativa, e
encontra respaldo no art. 6º, inciso XXIII, e no art. 82 da Lei nº 14.133/2021, bem como nos arts. 1º a 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58/2022,
que regulamenta a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e as contratações por Registro de Preços no âmbito da Administração Pública federal

2.6. As informações contidas no presente Estudo Técnico Preliminar deverão estar disponíveis para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas, conforme preconizam os Artigos 23º a 26º da Lei nº 12.527/2011 e o Art. 24º da Lei nº 14.133/2021.

2.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, e desígnios
estabelecidos pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 4, de 2 de fevereiro de 2023.

2.8. A contratação não caracteriza como atividade de custeio, de acordo com o Art. 3º do Decreto nº 10.193/2019 e o Art. 2º da Portaria nº 7.828/2022.

2.9. O referido objeto da licitação é classificado como serviço comum, de acordo com o inciso XIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

3. Descrição da necessidade

3.1. O Quartel-General do Exército (QGEx) necessita assegurar o fornecimento permanente e regular de gêneros alimentícios perecíveis do tipo hortifrúti
(frutas, legumes e verduras), destinados à composição das refeições servidas no rancho militar. A inexistência de um sistema estruturado de aquisição
pode ocasionar descontinuidade no abastecimento, comprometimento da qualidade dos insumos e riscos à regularidade da alimentação oferecida,
impactando negativamente o desempenho das atividades administrativas e operacionais da Organização Militar.

3.2. O consumo de gêneros hortifrúti no âmbito do QGEx é caracterizado por sua natureza diária, contínua e essencial, sendo voltado ao atendimento de
um efetivo expressivo de militares e servidores civis. A demanda está sujeita a flutuações conforme a variação do número de pessoas arranchadas, o que
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inviabiliza a adoção de contratações pontuais e justifica a necessidade de um modelo logístico dinâmico e flexível, que possibilite o fornecimento por
meio de entregas fracionadas, conforme a necessidade real.

3.3. A responsabilidade institucional pela garantia da qualidade e da regularidade da alimentação no âmbito do Exército Brasileiro é atribuída à
Administração Militar, especialmente no contexto das Organizações Militares aquarteladas, que concentram os efetivos permanentes. Nesse escopo, os
ranchos são estruturas organizacionais destinadas à execução da alimentação de militares arranchados e, quando autorizado por normativos específicos,
também de civis previamente habilitados.

3.4. Os ranchos constituem instalações tecnicamente estruturadas para o preparo, distribuição e controle das refeições servidas no ambiente militar, e são
mantidos pelas próprias Organizações Militares, com pessoal capacitado e designado para o desempenho de atividades logísticas específicas, abrangendo
a gestão de gêneros alimentícios, controle de estoques, preparo das refeições e observância dos padrões sanitários e nutricionais, assegurando a
continuidade e a excelência dos serviços de alimentação institucional.

3.5. O Rancho do Quartel-General do Exército (QGEx) integra esse sistema logístico, sendo responsável pela alimentação regular de seu efetivo militar e
civil autorizado, em conformidade com as normas técnicas e diretrizes operacionais estabelecidas pelo Comando do Exército. Considerando que
determinados insumos perecíveis, como frutas, legumes e verduras, não são fornecidos pelos Órgãos Provedores centrais, torna-se imprescindível sua
aquisição direta e periódica pela própria Unidade, a fim de garantir a qualidade nutricional e a continuidade das refeições ofertadas.

3.6. A presente contratação tem por finalidade atender à demanda específica do Rancho do QGEx, mediante o registro de preços para aquisição futura e
eventual de gêneros hortifrúti, assegurando o fornecimento com qualidade, frescor, rastreabilidade e regularidade. A iniciativa observará os padrões
sanitários vigentes e as normas logísticas estabelecidas pelo Comando do Exército.

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A solução a ser adotada deve assegurar o fornecimento regular de gêneros alimentícios da categoria hortifrúti, com qualidade, segurança e
rastreabilidade, atendendo aos padrões mínimos estabelecidos pelas legislações sanitárias vigentes e às diretrizes nutricionais da Administração Militar.
Os requisitos técnicos e funcionais devem garantir que os produtos atendam aos critérios de frescor, integridade física, ausência de contaminantes e
conformidade com especificações de peso, calibre e maturação, assegurando o consumo seguro e adequado pelo efetivo. A escolha da solução para o
fornecimento de hortifrutis deve ser pautada por requisitos claros e objetivos que garantam a qualidade, a segurança e a sustentabilidade do
abastecimento. O foco é assegurar que os produtos atendam aos padrões sanitários e nutricionais exigidos, contribuindo para a saúde e bem-estar do
efetivo, além de promover práticas alinhadas à responsabilidade ambiental e social.

4.2. Operacionalmente, a contratação deverá contemplar logística eficiente de entrega, com prazos compatíveis à perecibilidade dos itens, transporte
adequado e manuseio seguro, prevenindo perdas e mantendo a integridade dos produtos até o destino final. Critérios de sustentabilidade serão
observados, priorizando fornecedores que adotem práticas ambientalmente responsáveis, como redução de desperdício, utilização de embalagens
recicláveis ou retornáveis. É fundamental que a solução permita a entrega de produtos in natura, frescos e em perfeito estado de conservação, aptos para 
consumo imediato. Os itens devem estar livres de pragas, doenças, impurezas ou qualquer tipo de deterioração que comprometa sua qualidade. A
procedência dos produtos deve ser rastreável, e os fornecedores deverão apresentar as certificações sanitárias e fiscais exigidas pelos órgãos competentes.

4.3. Além disso, a solução deve incorporar critérios de sustentabilidade, priorizando a aquisição de produtos de produtores locais ou regionais, a fim de
reduzir a pegada de carbono associada ao transporte. O fornecedor deverá demonstrar práticas de gestão de resíduos e logística reversa, bem como
comprovar o uso de mão de obra formal e em conformidade com a legislação trabalhista vigente. O fornecimento precisa ser flexível para se adaptar às
variações de demanda da Divisão de Aprovisionamento, garantindo entregas pontuais e confiáveis, em horários predeterminados.

4.4. Para assegurar que a futura contratação atenda integralmente às necessidades da Administração e mantenha elevados padrões de qualidade, foram
definidos requisitos técnicos, funcionais e operacionais que deverão ser rigorosamente observados pelo fornecedor. Esses requisitos visam garantir a
integridade, a segurança e a rastreabilidade dos gêneros alimentícios da categoria HortiFruti, assegurando que o fornecimento ocorra de forma contínua,
dentro dos parâmetros sanitários e nutricionais estabelecidos, com logística compatível à perecibilidade dos itens e observância de práticas sustentáveis.
A seguir, apresentam-se os requisitos essenciais para a escolha e a execução da solução:

4.4.1. Requisitos Técnicos:

Qualidade e frescor: Produtos íntegros, sem sinais de deterioração, pragas ou danos mecânicos, apresentando coloração, textura e aroma
característicos da espécie.
Segurança alimentar: Conformidade com a RDC nº 331/2019 (Anvisa) e demais normas sanitárias vigentes, livres de contaminantes
químicos, físicos ou biológicos.
Rastreabilidade: Identificação de origem e lote, com comprovação documental de procedência e conformidade sanitária.

4.4.2. Requisitos Funcionais:

Prazo de entrega: Entregas programadas de forma a garantir o frescor dos produtos, respeitando o calendário definido pela Divisão de
Aprovisionamento.
Embalagem: Utilização de embalagens limpas, íntegras e adequadas à proteção e preservação dos produtos, preferencialmente
recicláveis ou retornáveis.
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Diversidade de itens: Atendimento integral à lista de produtos solicitados, observando a sazonalidade e realizando substituições somente
com autorização prévia da Administração.

4.4.3. Requisitos Operacionais:

Transporte: Utilização de veículos higienizados, climatizados e adequados ao transporte de perecíveis, em conformidade com normas de
vigilância sanitária.
Sustentabilidade: Preferência a fornecedores que adotem práticas de redução de desperdício, gestão adequada de resíduos e uso de embalagens
sustentáveis.
Padrão de desempenho: Cumprimento de 100% das entregas dentro do prazo e manutenção de índice mínimo de 95% de conformidade na
aferição da qualidade no ato do recebimento.

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de aprovisionamento CAYO VICTOR AMORIM FERREIRA-CAP

6. Levantamento de Mercado

6.1. O levantamento de mercado, realizado conforme o item 4.1.5 do Manual de Licitações e Contratos do TCU e o art. 5º, inciso III, da IN SEGES nº 58
/2022, teve como objetivo identificar a solução mais adequada à necessidade da Administração, com base na análise de alternativas viáveis e na
justificativa estratégica da escolha. Verificou-se ampla oferta e presença consolidada de fornecedores especializados no segmento de hortifruti, o que
demonstra a solidez e a capacidade do mercado em atender, com qualidade e regularidade, às demandas da Divisão de Aprovisionamento da Base
Administrativa do Quartel-General do Exército (Div Aprov B Adm QGEx). A seguir, apresentam-se as alternativas analisadas, avaliadas com base em
critérios técnicos, de eficiência e vantajosidade para a Administração.

6.2. Análise das Alternativas Possíveis:  Com base nos estudos realizados e na avaliação do perfil da demanda, foram consideradas as seguintes
alternativas para o atendimento às necessidades da Divisão de Aprovisionamento da Base Administrativa do QGEx no tocante à aquisição de gêneros
hortifruti:

6.2.1. Licitação direta com entrega integral – Embora tecnicamente viável, esta alternativa apresenta baixa aderência à natureza perecível dos
produtos e à oscilação do consumo ao longo do tempo. A entrega integral comprometeria a qualidade dos insumos e aumentaria o risco de
perdas por vencimento, além de exigir capacidade de armazenamento refrigerado em escala não disponível na Unidade, tornando-se operacional
e economicamente desvantajosa.

6.2.2. Contratação direta por dispensa – Inviável para o caso, tendo em vista que o valor estimado da contratação ultrapassa os limites previstos
no art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Federal nº 11.871/2023. Ademais, a adoção dessa forma de contratação poderia ensejar o
fracionamento indevido da despesa, prática vedada pela legislação vigente.

6.2.3. Chamamentos públicos e doações – Essa alternativa não se revela adequada, por se tratar de solução eventual, incerta e incompatível com
a regularidade e a continuidade exigidas na alimentação institucional da Organização Militar.

6.2.4. Sistema de Registro de Preços (SRP) – Apresenta-se como a solução mais vantajosa, por permitir a contratação de fornecimento com
entregas fracionadas conforme a necessidade real da Administração, respeitando a sazonalidade dos produtos e a flutuação do efetivo
arranchado. Além de promover flexibilidade, otimização logística e eficiência na gestão dos estoques, o SRP garante competitividade entre os
fornecedores, padronização dos procedimentos de aquisição e melhor controle orçamentário.

6.3. Identificação da Solução Adequada:  Diante da análise das alternativas e da conjuntura técnica e mercadológica, conclui-se que a adoção da
modalidade Pregão Eletrônico com uso do procedimento auxiliar de Registro de Preços (SRP) é a solução mais adequada e eficaz para suprir a demanda
por gêneros hortifruti no âmbito do QGEx. Tal escolha fundamenta-se na necessidade de fornecimento contínuo, perecibilidade dos itens, variação de
consumo e na existência de mercado competitivo. O SRP proporciona flexibilidade operacional, economicidade, previsibilidade orçamentária e
aderência plena aos princípios da legalidade, eficiência, isonomia, planejamento e vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

7. Descrição da solução como um todo

7.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento contínuo, regular e de qualidade de gêneros hortifruti (frutas, legumes e
verduras) destinados ao preparo das refeições servidas no Rancho da Base Administrativa do Quartel-General do Exército (B Adm QGEx). A solução
será viabilizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com utilização do procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços
(SRP), conforme previsto nos artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021 e regulamentado pelo Decreto nº 11.462/2023.
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7.2. A solução escolhida consiste na aquisição de produtos hortifruti destinados à preparação de refeições para os militares e servidores da Base
Administrativa do QGEx. Diariamente, são servidas refeições às diversas Diretorias do QGEx, e a contratação visa garantir que o fornecimento dos itens
hortifruti seja contínuo, regular e de qualidade, assegurando a adequada composição nutricional e o atendimento às necessidades institucionais.

7.3.  Justificativa para Utilização do SRP

7.3.1. A contratação dos produtos hortifruti será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme previsão nos Incisos I e
V, art. 3º do Decreto nº 11.462/23.

Inciso I – "quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes" — os gêneros
hortifruti serão necessários de forma contínua ao longo do ano, atendendo às demandas alimentícias diárias do QGEx;

Inciso V – "quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração"
— devido à variação das necessidades alimentícias ao longo do ano, que dependem da quantidade de militares e servidores presentes e
das demandas operacionais, o uso do SRP proporciona flexibilidade para ajustar as compras conforme a necessidade.

7.3.2. O uso do SRP também proporciona eficiência administrativa, evitando a necessidade de repetição de processos licitatórios, o que resultaria
em custos elevados e perda de tempo, além de otimizar os recursos humanos envolvidos.

7.4. Vigência da Ata de Registro de Preços (ARP)

7.4.1. A  vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), resultante do Pregão Eletrônico com o procedimento auxiliar do SRP, será de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogada por igual período, conforme disposto no artigo 15, inciso IX, do Decreto nº 11.462/23. A renovação dos
quantitativos da ARP será possível durante o aditamento da vigência, o que garante a continuidade do fornecimento conforme a demanda de
alimentos durante o período.

7.5. Benefícios do SRP

7.5.1. O grande benefício advém da utilização do poder de compra do Governo Federal, uma vez que, ao aproveitar as economias de escala, a
Administração Pública pode obter preços mais vantajosos no mercado, resultando em uma redução dos custos. Esse modelo de compras, por
meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), permite que a Administração garanta alimentos de  qualidade e dentro das especificações
necessárias, com eficiência no uso dos recursos públicos. A economia gerada é benéfica não apenas para a Administração, mas também para o
atendimento das diversificadas demandas alimentícias da Base Administrativa.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1. Estimativa de Consumo e Necessidade de Aumento:

8.1.1. A estimativa das quantidades de  gêneros hortifruti  foi elaborada com base na média de consumo registrada nos anos
de 2023, 2024 e 2025, conforme evidenciado nos relatórios de consumo constantes nos Anexos I e II deste documento. Contudo, verificou-se a
necessidade de aumento nas quantidades previstas, em razão do crescimento do número de militares e servidores apoiados pelo Quartel-General
do Exército (QGEx). Esse acréscimo no efetivo impacta diretamente a demanda da cozinha industrial da Base Administrativa, tornando
imprescindível a revisão para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços de alimentação.

8.2. Em decorrência da necessidade de atender ao aumento do efetivo militar na Base Administrativa do Quartel-General, foram realizados ajustes nas
quantidades dos itens  hortifruti, visando aprimorar a oferta alimentar destinada aos militares e servidores. Tal medida está em consonância com as
diretrizes nutricionais atualizadas e as solicitações específicas das seções responsáveis pela elaboração dos cardápios. Os ajustes nas quantidades
objetivam diversificar o cardápio, atender às necessidades dietéticas específicas, contemplar as variações de efetivo e assegurar refeições de elevada
qualidade. Ademais, contribuem para a adequação da alimentação aos protocolos modernos, aprimoram a experiência dos visitantes e do público interno,
além de otimizar as operações da cozinha, garantindo o atendimento eficiente às exigências institucionais.

8.3. Para a definição das quantidades a serem adquiridas, a equipe de planejamento observou as seguintes diretrizes:

8.3.1. Cálculo com base na média anual de consumo de gêneros alimentícios;

8.3.2. Levantamento das respectivas quantidades a partir do histórico de aquisições dos anos anteriores, conforme memória de cálculo
apresentada nos Anexos I e II deste documento.

8.4. Quantidades estimadas:

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UND Quantidade 
Mínima

Quantidade  Máxima

1 463878 Condimento Tipo: Cebolinha ,
Apresentação: Natural

Unidade 50 100

Leguminosa In Natura Tipo:
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2 463748 Abóbora Cabotiá / Japonesa Quilograma 100 300

3 463749 Leguminosa In Natura Tipo:
Abobrinha Italiana

Quilograma 100 250

4 463764
Leguminosa In Natura Tipo:
Berinjela

Quilograma 100 250

5 463778 Leguminosa In Natura Tipo:
Chuchu Verde

Quilograma 100 200

6 463791
Leguminosa In Natura Tipo:
Maxixe

Quilograma 20 100

7 463796 Leguminosa In Natura Tipo:
Pepino

Quilograma 100 500

8 463802 
Leguminosa In Natura Tipo:
Pimentão Amarelo

Quilograma 80 150

9 463753 Leguminosa In Natura Tipo:
Batata Doce

Quilograma 100 500

10 463754
Leguminosa In Natura Tipo:
Batata Inglesa

Quilograma 100 500

11 463767 Leguminosa In Natura Tipo:
Beterraba

Quilograma 100 300

12 463781
Leguminosa In Natura Tipo:
Cebola Branca

Quilograma 100 300

13 463770 Leguminosa In Natura Tipo:
Cenoura

Quilograma 100 500

14 463789
Leguminosa In Natura Tipo:
Inhame

Quilograma 100 200

15 463795 Leguminosa In Natura Tipo:
Mandioca / Aipim

Quilograma 100 200

16 463839
Verdura In Natura Tipo: Repolho
Branco / Verde

Quilograma 100 300

17 463829 Verdura In Natura Tipo: Repolho
Roxo

Quilograma 100 250

18 463831
Verdura In Natura Tipo: Couve-
Flor

Quilograma 100 300

19 463822 Verdura In Natura Tipo: Couve Unidade 100 300

20 463809
Leguminosa In Natura Tipo:
Pimentão Verde

Quilograma 100 200

21 463808
Leguminosa In Natura Tipo:
Pimentão Vermelho

Quilograma 100 200

22 463806 Leguminosa In Natura Tipo:
Salada de Tomate

Quilograma 100 1000

23 463803
Leguminosa In Natura Tipo:
Tomate Cereja

Quilograma 100 500

24 463792 Leguminosa In Natura Tipo:
Quiabo

Quilograma 100 200

25 463780
Leguminosa In Natura Tipo:
Cebola Roxa

Quilograma 100 200

26 467575 Verdura In Natura Tipo: Brócolis
Americano

Unidade 100 400

27 463797
Leguminosa In Natura Tipo:
Milho Verde

Quilograma 100 150

28 463830 Verdura In Natura Tipo: Alface
Americana

Unidade 150 1000

29 463832
Verdura In Natura Tipo: Alface
Crespa

Unidade 150 1000

30 463836 Verdura In Natura Tipo: Alface
Roxa

Unidade 150 1000

31 463818 Verdura In Natura Tipo: Acelga Unidade 150 500
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32 463853
Condimento Tipo: Alho ,
Apresentação: Natural ,Adicional:
Descascado

Quilograma 50 100

33 463930 Condimento Tipo: Salsa ,
Apresentação: Natural

Unidade 50 80

34 463906 Condimento Tipo: Manjericão ,
Apresentação: Natural

Unidade 20 60

35 463898
Condimento Tipo: Hortelã ,
Apresentação: Natural

Unidade 20 60

36 463900
Condimento Tipo: Gengibre ,
Apresentação: Natural

Quilograma 20 50

37 463826 Verdura In Natura Tipo: Rúcula Unidade 100 200

38 464371 Fruta Tipo: Abacate Manteiga ,
Apresentação: Natural

Quilograma 50 100

39 464377
Fruta Tipo: Banana Da Terra /
Banana Comprida ,
Apresentação: Natural

Quilograma 100 1000

40 464380
Fruta Tipo: Banana Nanica /
Banana D'Água , Apresentação:
Natural

Quilograma 100 1000

41 464381
Fruta Tipo: Banana Prata /
Banana Branca , Apresentação:
Natural

Quilograma 100 1000

42 464384
Fruta Tipo: Caqui Chocolate ,
Apresentação: Natural

Quilograma 50 100

43 464392 Fruta Tipo: Goiaba Vermelha ,
Apresentação: Natural

Quilograma 100 250

44 464398
Fruta Tipo: Limão Taiti ,
Apresentação: Natural

Quilograma 100 350

45 464393 Fruta Tipo: Laranja Pera ,
Apresentação: Natural

Quilograma 100 500

46 464436 Fruta Tipo: Tangerina Poncan ,
Apresentação: Natural

Quilograma 100 500

47 464406 Fruta Tipo: Manga Tommy ,
Apresentação: Natural

Quilograma 50 100

48 464401
Fruta Tipo: Maçã Fuji ,
Apresentação: Natural

Quilograma 100 1000

49 464425
Fruta Tipo: Pera Williams ,
Apresentação: Natural

Quilograma 100 250

50 464405
Fruta Tipo: Mamão Formosa ,
Apresentação: Natural

Quilograma 100 300

51 464404
Fruta Tipo: Mamão Papaia /
Mamão Amazônia ,
Apresentação: Natural

Quilograma 100 250

52 464418 Fruta Tipo: Melancia Vermelha ,
Apresentação: Natural

Quilograma 300 1000

53 464422
Fruta Tipo: Melão Amarelo ,
Apresentação: Natural

Quilograma 100 500

54 464339 Fruta Tipo: Kiwi , Apresentação:
Natural

Quilograma 30 80

55 464438
Fruta Tipo: Uva Itália ,
Apresentação: Natural

Quilograma 30 80

56 464415
Fruta Tipo: Maracujá Azedo /
Maracujá Amarelo ,
Apresentação: Natural

Quilograma 50 200

57 464365
Fruta Tipo: Uva Thompson ,
Apresentação: Natural

Quilograma 30 80
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58 464328 Fruta Tipo: Morango ,
Apresentação: Natural

Quilograma 20 50

59 464374 Fruta Tipo: Abacaxi Pérola ,
Apresentação: Natural

Unidade 100 500

8.5.  Estimativa de consumo (2023 e 2024):

ITEM DESCRIÇÃO UND
CONSUMO

2023

CONSUMO 

2024

MÉDIA 
DE 

CONSUMO

PREVISÃO DE 
AQUISIÇÃO 

2025/2026

JUSTIFICATIVA 
EM CASO DE 

AUMENTO DA 
NECESSIDADE 

(SFC)

1
Condimento Tipo: 
Cebolinha Apresentação: 
Natural

Unidade 5770 1695 3732,5 1100
Quantidade ajustada 
com a demanda atual

2
Leguminosa In Natura 
Tipo: Abóbora Cabotiá 
Japonesa

Quilograma 976 1050 1013 12000
Aumento para atender 

nova demanda

3 Leguminosa In Natura 
Tipo: Abobrinha Italiana

Quilograma 2850 2290 2570 10500 Aumento para atender 
nova demanda

4 Leguminosa In Natura 
Tipo:Berinjela

Quilograma 2662 1756 2209 1500 Quantidade ajustada 
com a demanda atual

5
Leguminosa In Natura 
Tipo: Chuchu Verde

Quilograma 4239 2700 3469,5 7500
Aumento para atender 

nova demanda

6
Leguminosa In Natura 
Tipo:Maxixe

Quilograma 75 210 142,5 500
Aumento para atender 

nova demanda

7
Leguminosa In Natura 
Tipo:Pepino

Quilograma 1358 5230 3294 8000
Aumento para atender 

nova demanda

8 Leguminosa In Natura 
Tipo: Pimentão Amarelo

Quilograma 1567 170 868,5 4000 Aumento para atender 
nova demanda

9
Leguminosa In Natura 
Tipo: Batata Doce

Quilograma 6071 3440 4755,5 8000
Aumento para atender 

nova demanda

10 Leguminosa In Natura 
Tipo: Batata Inglesa

Quilograma 8357 7986 8171,5 20000 Aumento para atender 
nova demanda

11
Leguminosa In Natura 
Tipo:Beterraba

Quilograma 3313 4775 4044 15000
Aumento para atender 

nova demanda

12 Leguminosa In Natura 
Tipo: Cebola Branca

Quilograma 5417 4078 4747,5 10000 Aumento para atender 
nova demanda

13 Leguminosa In Natura 
Tipo:Cenoura

Quilograma 6354 7850 7102 15000 Aumento para atender 
nova demanda

14 Leguminosa In Natura 
Tipo:Inhame

Quilograma 210 875 542,5 2000 Aumento para atender 
nova demanda

15
Leguminosa In Natura 
Tipo: Mandioca / Aipim

Quilograma 2479 1529 2004 7200
Aumento para atender 

nova demanda

16 Verdura In Natura Tipo: 
Repolho Branco/Verde

Quilograma 1993 6152 4072,5 10000 Aumento para atender 
nova demanda

17
Verdura In Natura Tipo: 
Repolho Roxo

Quilograma 35 120 77,5 10000
Aumento para atender 

nova demanda

18 Verdura In Natura Tipo: 
Couve-Flor

Unidade 3279 1260 2269,5 15000 Aumento para atender 
nova demanda

19
Verdura In Natura Tipo: 
Couve

Unidade 4133 2660 3396,5 10000
Aumento para atender 

nova demanda

20 Leguminosa In Natura 
Tipo: Pimentão Verde

Quilograma 69 2896 1482,5 6000 Aumento para atender 
nova demanda

21
Leguminosa In Natura 
Tipo: Pimentão 
Vermelho

Quilograma 2058 45 1051,5 4000
Aumento para atender 

nova demanda

Leguminosa In Natura Aumento para atender 
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22 Tipo: Salada de Tomate Quilograma 16172 14220 15196 40000 nova demanda

23 Leguminosa In Natura 
Tipo: Tomate Cereja

Quilograma 435 575 505 9000 Aumento para atender 
nova demanda

24
Leguminosa In Natura 
Tipo:Quiabo

Quilograma 360 870 615 1000
Aumento para atender 

nova demanda

25 Leguminosa In Natura 
Tipo: Cebola Roxa

Quilograma 0 0 0 4000 Primeira aquisição

26
Verdura In Natura Tipo: 
Brócolis Americano

Unidade 21362 3550 12456 15000
Quantidade ajustada 
com a demanda atual

27 Leguminosa In Natura 
Tipo: Milho Verde

Quilograma 26 175 100,5 500 Aumento para atender 
nova demanda

28
Verdura In Natura Tipo: 
Alface Americana

Unidade 2000 300 1150 8000
Aumento para atender 

nova demanda

29 Verdura In Natura Tipo: 
Alface Crespa

Unidade 13500 5250 9375 15000 Aumento para atender 
nova demanda

30
Verdura In Natura Tipo: 
Alface Roxa

Unidade 3500 365 1932,5 8000
Aumento para atender 

nova demanda

31 Verdura In Natura Tipo: 
Acelga

Unidade 8640 3720 6180 20000 Aumento para atender 
nova demanda

32
Condimento Tipo:Alho 
Apresentação:Natural 
Adicional:Descascado

Quilograma 8589 1212 4900,5 2500
Quantidade ajustada 
com a demanda atual

33 Condimento Tipo: Salsa, 
Apresentação: Natural

Unidade 6268 1010 3639 1500 Quantidade ajustada 
com a demanda atual

34
Condimento Tipo: 
Manjericão, 
Apresentação: Natural

Unidade 6133 121 3127 1000
Quantidade ajustada 
com a demanda atual

35
Condimento Tipo: 
Hortelã, Apresentação: 
Natural

Unidade 3560 565 2062,5 1000
Quantidade ajustada 
com a demanda atual

36
Condimento Tipo: 
Gengibre, Apresentação: 
Natural

Quilograma 27 30 28,5 300
Aumento para atender 

nova demanda

37 Verdura In Natura Tipo: 
Rúcula

Unidade 21196 5175 13185,5 12000 Quantidade ajustada 
com a demanda atual

38
Fruta Tipo: Abacate 
Manteiga, Apresentação: 
Natural

Quilograma 179 240 209,5 3000
Aumento para atender 

nova demanda

39

Fruta Tipo: Banana Da 
Terra / Banana 
Comprida,
Apresentação: Natural

Quilograma 4166 10185 7175,5 6000
Quantidade ajustada 
com a demanda atual

40
Fruta Tipo: Banana 
Nanica / Banana D'Água 
, Apresentação:Natural

Quilograma 826 210 518 13000
Aumento para atender 

nova demanda

41
Fruta Tipo: Banana Prata
Banana Branca , 
Apresentação:Natural

Quilograma 0 0 0 21000 Primeira aquisição

42
Fruta Tipo: Caqui 
Chocolate, 
Apresentação: Natural

Quilograma 80 100 90 1000
Aumento para atender 

nova demanda

43
Fruta Tipo: Goiaba 
Vermelha, 
Apresentação: Natural

Quilograma 230 1014 622 8000
Aumento para atender 

nova demanda

44 Fruta Tipo: Limão Taiti ,
Apresentação: Natural

Quilograma 1532 1665 1598,5 7000 Aumento para atender 
nova demanda

45
Fruta Tipo: Laranja Pera,
Apresentação: Natural

Quilograma 10224 6350 8287 20000
Aumento para atender 

nova demanda



9 de 13

46 Fruta Tipo: Tangerina 
Poncan, Apresentação: 
Natural

Quilograma 743 2900 1821,5 8000 Aumento para atender 
nova demanda

47
Fruta Tipo: Manga 
Tommy, Apresentação: 
Natural

Quilograma 707 1928 1317,5 9000
Aumento para atender 

nova demanda

48
Fruta Tipo: Maçã Fuji ,
Apresentação: Natural

Quilograma 5320 7700 6510 18500
Aumento para atender 

nova demanda

49
Fruta Tipo: Pera 
Williams Apresentação: 
Natural

Quilograma 619 535 577 8000
Aumento para atender 

nova demanda

50
Fruta Tipo: Mamão 
Formosa, Apresentação: 
Natural

Quilograma 10973 0 5486,5 9000
Quantidade ajustada 
com a demanda atual

51

Fruta Tipo: Mamão 
Papaia / Mamão 
Amazônia, 
Apresentação: Natural

Quilograma 2171 2984 2577,5 5000 Aumento para atender 
nova demanda

52
Fruta Tipo: Melancia 
Vermelha, 
Apresentação: Natural

Quilograma 7469 13974 10721,5 50000
Aumento para atender 

nova demanda

53
Fruta Tipo: Melão 
Amarelo, Apresentação: 
Natural

Quilograma 205 5150 2677,5 15000
Aumento para atender 

nova demanda

54 Fruta Tipo: Kiwi , 
Apresentação:Natural

Quilograma 2 210 106 2000 Aumento para atender 
nova demanda

55 Fruta Tipo: Uva Itália ,
Apresentação: Natural

Quilograma 96 238 167 3000 Aumento para atender 
nova demanda

56

Fruta Tipo: Maracujá 
Azedo / Maracujá 
Amarelo, Apresentação: 
Natural

Quilograma 1245 3290 2267,5 3000
Quantidade ajustada 
com a demanda atual

57
Fruta Tipo: Uva 
Thompson, 
Apresentação: Natural

Quilograma 0 490 245 2000
Aumento para atender 

nova demanda

58 Fruta Tipo: Morango ,
Apresentação: Natural

Quilograma 96 346 221 3000 Aumento para atender 
nova demanda

59
Fruta Tipo: Abacaxi 
Pérola, Apresentação: 
Natural

Unidade 17587 6524 12055,5 20000
Aumento para atender 

nova demanda

8.6. Em caso de divergência entre as especificações (CAT/MAT) e a descrição dos itens, prevalecerá a deste último, para fins de aceitação da proposta
do FORNECEDOR.

8.7. A vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), resultante do Pregão Eletrônico com procedimento auxiliar no SRP, será de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do artigo 15, inciso IX, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, inclusive no tocante à
renovação dos quantitativos da ARP, quando do aditamento de sua vigência.

8.8. Da eventual prorrogação da Ata de Registro de Preços.

8.8.1. A eventual prorrogação da Ata de Registro de Preços, conforme disposto no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021, pode incluir a renovação dos
quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços, desde que tal previsão tenha sido feita na fase de planejamento (ETP, TR e
edital) e explicitada no ato convocatório, conforme orienta o Enunciado nº 42 do CJF. Ainda, o PARECER n. 00471/2024/CONJUR-EB/CGU
/AGU reforça o mesmo tema. Neste sentido, o presente pregão, por ocasião do início do segundo ano de vigência da ata de registro de preços,
terá, em sua(s) ata(s), o quantitativo empenhado de todos os itens renovado (“zerado”).

8.8.2. Para a eventual prorrogação da ARP, deverá ser considerado em consonância com o PARECER n. 00453/2024
/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, o que segue:

a) seja comprovado o preço vantajoso, a Administração deverá realizar diligências complementares (pesquisa de preço) para a
comprovação da vantajosidade;
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b) haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;
c) o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;
d) a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;
e) haja manifestação da empresa homologada afirmando que tenha interesse na renovação dos quantitativos por
mais 12 meses;
f) se for o caso, definição sobre reajuste sobre o valor homologado baseado no índice do IPCA;

8.9. Tal conduta gerará a necessária sobrevida ao processo de aquisição/contratação, trazendo maior eficiência, previsibilidade e segurança jurídica a esta
Organização Militar ao otimizar o trabalho dos gestores, ensejando a economia processual e assegurando maior eficiência no uso dos recursos públicos e
alinhamento com as inovações trazidas pela Lei nº 14.133/2021. Isto trará grandes benefícios para esta OM com a otimização e racionalização dos
trabalhos através da inteligência processual trazida pelo Decreto nº 11.462/2023, o qual regulamentou o SRP que está previsto na Lei nº 14.133/21,
Seção V, artigos 82 a 86.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.000.429,30

9.1. De acordo com a pesquisa de preço realizada por meio do sistema "Relatório de pesquisa de preços" do Comprasnet, a estimativa do valor de
contratação é de ete milhões, quatrocentos e vinte e nove reais e trinta centavos). R$ 7.000.429,39 (s

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1   será realizada de forma parcelada por item, pois é tecnicamente viável, economicamente vantajosa e promove o melhorA contratação. 
aproveitamento do mercado, sem comprometer a eficiência na execução do objeto. A natureza diversificada dos hortifrutis permite a divisão do objeto
em lotes distintos ou itens individuais (como frutas, legumes e verduras), sem prejuízo ao conjunto da solução. Economicamente, o parcelamento não
gera perda de escala, pois o volume de cada item é suficiente para atrair fornecedores especializados e competitivos, inclusive pequenos produtores
rurais e empresas de menor porte. A divisão em itens distintos, portanto, evita a concentração de mercado, diminui o risco de dependência de um único
fornecedor e amplia significativamente a competição. Essa abordagem alinha-se aos princípios da Súmula 247 do TCU e ao art. 47 da Lei nº 14.133
/2021, garantindo que a Administração Pública obtenha a proposta mais vantajosa com a máxima eficiência.

10.2. A dinâmica operacional do setor hortifrúti, marcada pela perecibilidade dos itens, variações sazonais, diversidade de origem e exigências
específicas de conservação e transporte, reforça a pertinência do parcelamento. A contratação por itens possibilita maior competitividade entre os
licitantes, otimiza a seleção das propostas mais vantajosas individualmente e reduz os riscos operacionais, como desabastecimentos ou perdas por
vencimento.

10.3. Ademais, o parcelamento facilita a gestão contratual, permitindo maior controle sobre os prazos de entrega, substituições e qualidade dos itens
fornecidos, além de contribuir para uma melhor previsão e alocação orçamentária por parte da Administração. Essa flexibilidade operacional fortalece a
governança do processo de aquisição, assegurando respostas mais ágeis frente a variações na demanda e a eventuais contingências logísticas.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes vinculadas à presente aquisição, uma vez que os gêneros hortifrúti (frutas, legumes e verduras)
objeto deste processo possuem aplicação direta, autônoma e imediata no preparo das refeições servidas no Rancho da Base Administrativa do Quartel-
General do Exército (Div Aprov B Adm QGEx), responsável pelo serviço de alimentação institucional da Organização Militar.

11.2. A análise técnica conduzida demonstrou que a contratação ora pretendida não depende de outros contratos para sua execução plena, tampouco
integra um conjunto que demande aquisição conjunta para garantir funcionalidade. Dessa forma, a iniciativa não configura fracionamento indevido de
objeto e tampouco compromete o atendimento das necessidades alimentares da unidade.

11.3. Ressalta-se, por fim, que a contratação será conduzida de forma independente, em consonância com os princípios da economicidade, eficiência e
planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021, assegurando o atendimento contínuo e regular da demanda, sem dependência técnica, logística ou
contratual de outras aquisições.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1. A presente contratação está alinhada com as demandas da Divisão de Aprovisionamento da B Adm QGEx, atendendo às necessidades operacionais
contínuas, especificamente relacionadas à alimentação de pessoal. Esta demanda decorre de um fato previsível e está prevista no Plano Anual de
Contratações (PAC) 2025, conforme os seguintes dados:
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12.2. Detalhes da previsão no Plano de Contratações Anual 2025:

I - ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000320/2025
II - Data de publicação no PNCP: 14/05/2024
III - ID do item no PCA: 3155 a 3213;
IV - Classe/Grupo: 8950 - CONDIMENTOS E PRODUTOS CORRELATOS/8915-8915- FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES;

V - Identificador da Futura Contratação: 160186/000139/2025

12.3. Esta contratação está em conformidade com as diretrizes do Plano de Logística Sustentável (PLS) da Base Administrativa do Quartel-General do
Exército (B Adm QGEx), conforme estabelecido no planejamento para o biênio 2025–2026, disponível em: https://badmqgex.eb.mil.br/institucional
/plano-de-logistica-sustentavel-da-b-adm-qgex-2025-2026.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. Aquisição de gêneros hortifruti, destinada ao atendimento da Divisão de Aprovisionamento da Base Administrativa do Quartel-General do Exército
(Div Aprov B Adm QGEx), responsável pela gestão do Rancho e pela provisão das refeições institucionais, visa assegurar o abastecimento contínuo e
qualificado de frutas, legumes e verduras, promovendo benefícios diretos e indiretos à Administração. Espera-se, com isso, otimizar a eficiência logística
e operacional, garantir a regularidade e qualidade nutricional das refeições, racionalizar os recursos públicos e reforçar práticas sustentáveis e de
responsabilidade socioambiental. Tais benefícios são detalhados nos tópicos a seguir:

13.1.1. A contratação possibilita o fornecimento regular e controlado de gêneros hortifrutiGarantia de abastecimento contínuo e adequado: 
frescos, fundamentais à composição equilibrada das refeições produzidas diariamente no Rancho da unidade. A previsibilidade na entrega e a
conformidade com padrões sanitários e de qualidade reduzem riscos de desabastecimento, perecibilidade excessiva e comprometimento do
serviço de alimentação prestado à unidade militar.

13.1.2. : A exigência de critérios técnicos objetivos como frescor, rastreabilidade,Elevação do  padrão qualitativo das refeições servidas
acondicionamento e apresentação eleva a qualidade das refeições oferecidas, contribuindo para a saúde, o bem-estar e a satisfação dos militares e
servidores atendidos, além de fortalecer a adesão ao rancho institucional como principal meio de alimentação diária.

13.1.3.   A contratação estruturada de hortifrúti permite fomentarPromoção de  práticas sustentáveis e responsabilidade socioambiental:
práticas sustentáveis, como a redução de desperdícios, incentivo à rastreabilidade e priorização de fornecedores que adotem embalagens
recicláveis ou biodegradáveis. Essas medidas minimizam impactos ambientais e reafirmam o compromisso da Administração Pública com a
sustentabilidade e a boa governança ambiental.

13.2. A solução proposta demonstra plena compatibilidade com a estrutura operacional da unidade e está respaldada em levantamento de mercado que
comprova a viabilidade técnica e a ampla capacidade de atendimento por fornecedores qualificados. Dada a natureza perecível dos produtos e a
necessidade de entregas fracionadas e frequentes, o modelo contratual adotado assegura flexibilidade, controle de qualidade e resposta dinâmica às
variações da demanda institucional, promovendo o uso racional dos recursos públicos e a continuidade do serviço essencial de alimentação prestado pelo
Rancho da Base Administrativa.

14. Providências a serem Adotadas

14.1. A  infraestrutura  física da Base Administrativa do QGEx encontra-se plenamente adequada para o recebimento, armazenamento, triagem e
distribuição dos gêneros hortifrúti, observando rigorosamente os requisitos estabelecidos pelas normas sanitárias vigentes, em especial aquelas emitidas
pela ANVISA. As câmaras frias, áreas de ventilação e superfícies de manuseio atendem aos critérios técnicos de higienização, temperatura e
acondicionamento, o que dispensa quaisquer intervenções estruturais adicionais para a execução do contrato.

14.2. A fiscalização da execução contratual será conduzida por servidores previamente capacitados, já integrantes do quadro da Divisão de
Aprovisionamento. O fiscal designado será formalmente nomeado e terá atribuições específicas quanto ao monitoramento da conformidade dos produtos
entregues, à verificação do cumprimento das condições de transporte, rotulagem e embalagem, bem como ao controle dos prazos de validade e da
substituição de itens não conformes. Tal atuação será pautada pelos parâmetros definidos no contrato e pelas diretrizes sanitárias aplicáveis.

14.3. Considerando que não há necessidade de ajustes operacionais prévios ou de capacitação adicional da equipe envolvida, tampouco de adequações
estruturais, não se faz necessário o estabelecimento de cronograma preparatório Ainda assim, eventuais riscos ou imprevistos que surjam durante a . 
execução contratual serão registrados e tratados por meio do Mapa de Riscos do processo, assegurando resposta tempestiva e mitigação de impactos à
continuidade do fornecimento.
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15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. A contratação de gêneros hortifruti (frutas, legumes e verduras) destinados ao preparo das refeições institucionais sob responsabilidade da Base 
Administrativa do Quartel-General do Exército (B Adm QGEx), por meio de sua Divisão de Aprovisionamento, encarregada da gestão do Rancho,
envolve impactos ambientais de natureza indireta e difusa, associados principalmente às etapas de cultivo, acondicionamento, embalagem, transporte e
descarte de resíduos orgânicos gerados ao longo da cadeia de fornecimento conforme detalhado a seguir:

15.2. Possíveis impactos ambientais associados ao fornecimento:

Geração de resíduos sólidos orgânicos e embalagens: sobras de alimentos e resíduos de embalagens plásticas, caixas de papelão e sacarias,
com potencial de acúmulo inadequado se não houver gestão correta;

Emissões atmosféricas: relacionadas ao transporte dos produtos, especialmente quando oriundos de localidades distantes ou com logística
ineficiente;

Uso excessivo de insumos agrícolas convencionais: como agrotóxicos e fertilizantes sintéticos, no caso de produtos não certificados como
orgânicos, o que pode afetar a biodiversidade e a qualidade do solo e da água nos locais de origem;

Desperdício de alimentos: vinculado à perecibilidade dos produtos e falhas no armazenamento ou planejamento de consumo;

Poluição por embalagens não recicláveis: em especial aquelas que não atendem às normativas de rotulagem e sustentabilidade, podendo gerar
resíduos de difícil destinação.

15.3. Medidas de mitigação e tratamento recomendadas:

Priorizar produtos com origem rastreável e fornecedores que adotem boas práticas agrícolas (BPA), conforme diretrizes da ANVISA e do
MAPA, reduzindo riscos ambientais na produção primária;

Dar preferência a embalagens recicláveis, biodegradáveis ou reutilizáveis, evitando o uso de materiais plásticos não recicláveis, conforme
orientações da Resolução RDC nº 326/2019 da ANVISA e do Guia de Contratações Sustentáveis da AGU;

Incentivar o fornecimento de produtos sazonais e regionais, que demandam menor deslocamento e, portanto, reduzem a pegada de carbono
do transporte;

Estabelecer critérios de aceitação que minimizem o descarte por não conformidade visual, mas que mantenham a qualidade sanitária e
nutricional, reduzindo desperdício de alimentos;

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CAYO VICTOR AMORIM FERREIRA
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 20/03/2026 às 11:54:43.

 

 

 

 

 

 

WALMIR CUNHA DE OLIVEIRA
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 20/03/2026 às 11:29:56.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JESSICA DE MELO ROSA
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 20/03/2026 às 10:31:27.

 

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

17.1.1. À luz dos elementos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, que contemplam a justificativa da necessidade da contratação, a
análise da demanda, a definição dos quantitativos, a avaliação das alternativas de solução, a pesquisa de mercado e os riscos associados, a equipe
de planejamento declara que a contratação é viável, razoável e compatível com os objetivos institucionais da Base Administrativa do Quartel-
General do Exército (B Adm QGEx).

17.1.2. A solução proposta — aquisição de gêneros hortifruti (frutas, legumes e verduras) — mostra-se tecnicamente adequada, economicamente
vantajosa e operacionalmente exequível, atendendo às exigências legais e às boas práticas de gestão pública, especialmente no que tange à
manutenção da regularidade e da qualidade das refeições servidas pelo Rancho, sob responsabilidade da Divisão de Aprovisionamento.

17.1.3. Assim, recomenda-se o prosseguimento do procedimento licitatório para contratação da solução, por se tratar de medida essencial à
continuidade do serviço de alimentação institucional, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade, isonomia e interesse
público previstos na Lei nº 14.133/2021.
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 MINISTÉRIO DA DEFESA 
 EXÉRCITO BRASILEIRO 

 BASE ADMINISTRATIVA DO QUARTEL GENERAL DO EXÉRCITO 
 (BASE ADMINISTRATIVA MARECHAL JOSÉ PESSOA) 

 RELATÓRIO DE CONSUMO POR CONTA - 115610100 - MATERIAIS DE CONSUMO / 07 - GENEROS DE ALIMENTACAO 
 Período considerado: De  14/05/2023  até  14/05/2024 

 Nr Ficha  Unid Med / Cons  Cod Mat/Proposta  Nome material  Quantidade  Valor Total 
 179  R$ 704,50  70414  159681  ABACATE / Tipo: In natura;  Quilograma 

 330  R$ 1.736,50  70001  158175  ABACAXI / Tipo: In natura;  Quilograma 

 17587  R$ 63.717,09  70002  00115620  ABACAXI PEROLA / ABACAXI PEROLA  Quilograma 

 976  R$ 15.798,40  70350  188298  ABÓBORA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 242  R$ 773,58  70003  00115626  ABOBORA BAHIA / ABOBORA BAHIA  Unidade 

 809  R$ 13.084,85  70482  0011562161  ABOBORA ITALIA / ABOBORA ITALIA  Unidade 

 676  R$ 4.562,56  70005  00115628  ABOBORA MORANGA / ABOBORA MORANGA  Quilograma 

 2850  R$ 7.964,50  70007  188120  ABOBRINHA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 1066  R$ 9.602,08  70030  00115669  AÇAFRAO / AÇAFRAO  Quilograma 

 530  R$ 2.755,00  70008  00115636  ACELGA / ACELGA  Quilograma 

 8110  R$ 31.836,28  24802  159697  ACELGA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 550  R$ 3.245,00  70009  00115637  ACEROLA / ACEROLA  Quilograma 

 600  R$ 828,00  70680  0011566138  ACHOCOLATADO / ACHOCOLATADO LIQUIDO- 200ML  Unidade 

 19160  R$ 69.036,12  70010  158234  AÇÚCAR / Tipo: Cristal;  Quilograma 

 8847  R$ 41.034,66  70248  164007  AÇÚCAR / Tipo: Refinado;  Quilograma 

 334  R$ 784,30  70479  0011562000  AÇUCAR MASCAVO / AÇUCAR MASCAVO  Unidade 

 600  R$ 1.368,00  70454  0011561223  AÇUCAR MASCAVO SACHE / AÇUCAR MASCAVO SACHE  Quilograma 

 8369  R$ 28.595,47  70011  00115639  AGRIAO / AGRIAO  Unidade 

 5700  R$ 1.940,00  70212  001156244  AGUA MINERAL C/ GAS / AGUA MINERAL C/ GAS  Unidade 

 24009  R$ 7.191,01  70315  001156451  AGUA MINERAL COPO / AGUA MINERAL COPO  Caixa 

 8868  R$ 1.507,56  70313  001156453  AGUA MINERAL GARRAFAO / AGUA MINERAL GARRAFAO  Unidade 

 1409  R$ 549,51  07C004  0011569297  ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS / Copo de 200ml.  Unidade 

 6041  R$ 4.092,39  07C003  0011567877  ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS / Garrafa 500ml  Garrafa 

 2827  R$ 9.696,70  70012  00115641  AIPIM PROCESSADO / AIPIM PROCESSADO  Unidade 

 1706  R$ 38.428,66  70013  00115643  ALCAPARRA / ALCAPARRA  Unidade 

 56  R$ 1.510,12  70314  188300  ALCAPARRAS / Tipo: Em conserva;  Quilograma 

 20  R$ 180,00  70015  00115646  ALECRIM / ALECRIM  Unidade 

 2000  R$ 10.000,00  70016  00115647  ALFACE AMERICANA / ALFACE AMERICANA  Quilograma 

 13500  R$ 29.267,00  70017  00115648  ALFACE CRESPA / ALFACE CRESPA  Quilograma 

 3500  R$ 14.700,00  70019  00115652  ALFACE ROXA / ALFACE ROXA  Quilograma 

 8589  R$ 93.352,07  70020  00115654  ALHO BRANCO / ALHO BRANCO  Quilograma 

 1154  R$ 13.120,07  70355  001156593  ALHO PORO / ALHO PORO  Unidade 

 1857  R$ 26.271,00  70260  001156414  ALIM INDUS. LINGUIÇA  / REZENDE  Quilograma 
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 Nr Ficha  Unid Med / Cons  Cod Mat/Proposta  Nome material  Quantidade  Valor Total 
 2029  R$ 27.463,22  70258  001156412  ALIM INDUST LINGUIÇA  / CALABRESA FRIGOALPHA  Unidade 

 6  R$ 71,28  70277  001156432  ALIM. INDST  CALDA DE CHOCOLATE  / P/SORVETES SILVER  Unidade 

 700  R$ 7.966,00  70281  001156435  ALIM. INDUS COMPOTA DE PESSEGO  / DRENADO  Unidade 

 6  R$ 71,10  70278  001156431  ALIM. INDUST CALDA DE MORANGO  / MORANGO  Unidade 

 1050  R$ 24.781,50  70285  001156439  ALIM. INDUST GELATINA S SABOR EM PO  / QUALIMAX  Unidade 

 12896  R$ 17.192,32  70287  001156441  ALIM. INDUST SORVETE POTE  / C/ 200 ML SABOR CHOCOLATE TETEIA  Unidade 

 2679  R$ 3.809,25  70289  001156443  ALIM. INDUST SORVETE POTE  / C/ 200 ML SABOR FLOCOS  TETEIA  Unidade 

 24  R$ 322,80  70288  001156442  ALIM. INDUST SORVETE POTE  / SABOR CREME TETEIA  POTE C/ 200ML  Unidade 

 6  R$ 431,82  70409  001156881  AMENDOA / AMENDOA  Unidade 

 300  R$ 501,00  70021  00115656  AMENDOIM / AMENDOIM  Quilograma 

 5656  R$ 15.780,32  70022  00115658  AMIDO DE MILHO / AMIDO DE MILHO  Quilograma 

 8090  R$ 32.694,00  70699  188141  ARROZ BENEFICIADO / Tipo: Parboilizado integral;  Quilograma 

 30  R$ 442,20  70023  158250  ARROZ BENEFICIADO / Tipo: Parboilizado polido;  Quilograma 

 44820  R$ 187.923,60  70363  188382  ARROZ BENEFICIADO / Tipo: Polido;  Quilograma 

 250  R$ 1.102,55  115665  0011565252  ATUM RALADO / ATUM RALADO EM CONSERVA  Unidade 

 729  R$ 1.748,00  70025  00115662  AZEITE DE DENDER / AZEITE DE DENDER  Litro 

 1474  R$ 18.148,00  70026  00115663  AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM / AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM  Litro 

 1526  R$ 18.959,50  70410  001156882  AZEITE DE OLIVA PURO / AZEITE DE OLIVA PURO  Unidade 

 2593  R$ 57.373,90  70516  0011562637  AZEITONA PRETA SEM CAROÇO / AZEITONA PRETA SEM CAROÇO  Quilograma 

 721  R$ 44.521,75  70028  00115666  AZEITONA RECHEADA / AZEITONA RECHEADA  Quilograma 

 3343  R$ 76.123,05  70029  00115668  AZEITONA VERDE / AZEITONA VERDE; SEM CAROÇO  Quilograma 

 3692  R$ 57.234,21  70323  163972  BACON / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 550  R$ 9.114,00  70033  00115671  BACON EM FATIAS / BACON EM FATIAS  Quilograma 

 7741  R$ 21.375,33  70036  159683  BANANA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 4166  R$ 14.439,68  70399  001156849  BANANA DA TERRA / BANANA DA TERRA  Quilograma 

 1  R$ 5,00  70035  00115673  BANANA MAÇA / BANANA MAÇA  Quilograma 

 826  R$ 52.976,70  70472  0011561720  BANANA NANICA / BANANA NANICA  Quilograma 

 30  R$ 570,00  70536  0011563246  BARRIGA SUINA DEFUMADA / BARRIGA SUINA DEFUMADA  Unidade 

 6071  R$ 10.643,85  70038  164023  BATATA / Tipo: Doce;  Quilograma 

 8357  R$ 18.950,34  70040  164022  BATATA / Tipo: Inglesa;  Quilograma 

 7000  R$ 58.588,00  70042  164024  BATATA / Tipo: Palha;  Quilograma 

 2030  R$ 16.145,20  70037  00115676  BATATA BAROA / BATATA BAROA  Quilograma 

 333  R$ 1.748,25  07572  0011565984  BATATA FRITA / BATATA FRITA  Quilograma 

 13  R$ 92,30  70041  00115681  BATATA LISA / BATATA LISA  Quilograma 

 2662  R$ 32.510,88  70352  164026  BERINJELA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 3313  R$ 8.029,79  70043  163959  BETERRABA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 9300  R$ 34.302,36  70045  00115685  BISCOITO CHAMPAGNE / BISCOITO CHAMPAGNE  Unidade 

 400  R$ 788,00  70689  0011566708  BISCOITO CLUB SOCIAL / BISCOITO CLUB SOCIAL  Unidade 

 300  R$ 570,00  02175  0011565120  BISCOITO COOKIES INTEGRAL / BISCOITO COOKIES INTEGRAL  Pacote 

 6830  R$ 15.171,60  70046  00115686  BISCOITO CREAM CRACKER / BISCOITO CREAM CRACKER  Unidade 

 400  R$ 696,00  70044  00115684  BISCOITO DE AGUA E SAL / BISCOITO DE AGUA E SAL  Unidade 

 10531  R$ 11.180,34  70049  00115689  BISCOITO RECHEADO / BISCOITO RECHEADO  Unidade 
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 Nr Ficha  Unid Med / Cons  Cod Mat/Proposta  Nome material  Quantidade  Valor Total 
 8180  R$ 14.176,40  70487  0011562240  BISCOITO REDONDO TIPO MARIA / BISCOITO REDONDO TIPO MARIA  Unidade 

 531  R$ 1.593,00  70050  00115690  BISCOITO ROSQUINHA / BISCOITO ROSQUINHA  Unidade 

 1362  R$ 7.058,34  70245  001156380  BISCOITO SORTIDO / amanteigado  Unidade 

 7357  R$ 9.139,33  70051  00115691  BISCOITO WAFFER / BISCOITO WAFFER  Unidade 

 600  R$ 480,00  70694  158320  BISCOITOS E BOLACHAS DOCES / Tipo: Com recheio;  Quilograma 

 1500  R$ 2.175,00  115610103  0011565560  BOLINHO BAUDUCCO / BOLINHO BAUDUCCO 40G COM RECHEIO  Unidade 

 500  R$ 725,00  683  0011566274  BOLO ALIMENTÍCIO 40 G / BOLO ALIMENTÍCIO 40 G  Unidade 

 954  R$ 8.647,76  70376  001156784  BOMBOM / BOMBOM  Pacote 

 21362  R$ 75.391,51  70052  00115692  BROCOLIS / BROCOLIS  Quilograma 

 7670  R$ 243.672,00  70294  158192  CAFÉ / Tipo: Moído;  Quilograma 

 12  R$ 594,00  70295  001156396  CAFE TORRADO EM GRAOS  / CAFE TORRADO EM GRAOS OURO  Quilograma 

 2000  R$ 14.000,00  70054  00115694  CAJU / CAJU  Quilograma 

 490  R$ 2.592,10  70055  00115695  CALDO DE CARNE / CALDO DE CARNE  Quilograma 

 600  R$ 2.927,00  70056  00115696  CALDO DE GALINHA / CALDO  DE GALINHA  Quilograma 

 92  R$ 1.395,30  70234  163914  CANELA / Tipo: Em Pó;  Quilograma 

 893  R$ 35.705,80  70233  001156368  CANELA EM CASCA / CANELA EM CASCA  Quilograma 

 30  R$ 882,00  70408  001156877  CANELONE / CANELONE  Unidade 

 1499  R$ 27.700,49  70524  0011562740  CAPELETTI / CAPELETTI  Unidade 

 80  R$ 3.159,98  70057  00115697  CAQUI / CAQUI  Quilograma 

 226  R$ 8.892,10  70058  00115698  CARA PROCESSADO / CARA PROCESSADO  Quilograma 

 1006  R$ 5.062,40  70603  0011568516  CARAMBOLA / CARAMBOLA  Quilograma 

 3697  R$ 113.889,02  70360  158286  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Acém desossada congelada;  Quilograma 

 17795  R$ 601.510,78  70079  160846  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Contra filé de lombo desossado congelado;  Quilograma 

 2340  R$ 74.880,00  07C009  160850  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Coração de alcatra em bifes porcionada congelada (IQF);  Quilograma 

 16300  R$ 434.312,10  70082  160849  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Coxão duro desossado congelado;  Quilograma 

 1428  R$ 63.974,40  07C014  158335  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Coxão mole em cubos porcionado congelado (IQF);  Quilograma 

 2332  R$ 101.283,32  07C005  158241  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Coxão Mole em Íscas Porcionada IQF;  Quilograma 

 2013  R$ 128.001,00  70099  163945  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Filé mignom sem cordão desossado congelado;  Quilograma 

 6381  R$ 222.890,30  07C001  158331  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Fraldinha desossada congelada;  Quilograma 

 5308  R$ 151.462,50  70359  158333  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Lagarto Desossado;  Quilograma 

 6786  R$ 224.388,00  70715  158330  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Maminha de alcatra desossada congelada;  Quilograma 

 10417  R$ 338.831,97  70014  160847  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Miolo de alcatra desossada congelada;  Quilograma 

 4046  R$ 113.288,00  07C008  158329  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Pá/Paleta Desossada;  Quilograma 

 16890  R$ 485.416,50  70158  160848  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Patinho desossado congelado;  Quilograma 

 3728  R$ 220.557,02  70164  158332  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Picanha desossada congelada;  Quilograma 

 4980  R$ 93.624,00  07C006  20759  CARNE DE FRANGO / -TIPO: FILEZINHO  Quilograma 

 35703  R$ 293.068,42  70709  160855  CARNE DE FRANGO IN NATURA / Corte/Tipo: Coxa com sobrecoxa congelado;  Quilograma 

 1180  R$ 9.428,20  70059  160856  CARNE DE FRANGO IN NATURA / Corte/Tipo: Coxa/Coxinha da Asa Drumet;  Quilograma 

 52658  R$ 711.127,62  70060  158152  CARNE DE FRANGO IN NATURA / Corte/Tipo: Peito desossado sem pele congelado;  Quilograma 

 1240  R$ 26.414,80  70420  001156934  CARNE SECA / CARNE SECA  Unidade 

 18008  R$ 301.855,60  70490  160860  CARNE SUÍNA IN NATURA / Corte/Tipo: Bisteca com osso congelada;  Quilograma 

 8254  R$ 131.898,92  70716  160859  CARNE SUÍNA IN NATURA / Corte/Tipo: Lombo com osso congelado;  Quilograma 
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 5860  R$ 91.671,10  70555  158342  CARNE SUÍNA IN NATURA / Corte/Tipo: Pernil com osso congelado;  Quilograma 

 30  R$ 1.470,00  21002  001156821  CARVAO VEGETAL / CARVAO VEGETAL  Unidade 

 20  R$ 1.720,00  70062  001156102  CASTANHA DE CAJU / CASTANHA DE CAJU  Quilograma 

 1505  R$ 8.262,45  70064  188380  CATCHUP / Tipo: Picante;  Quilograma 

 5417  R$ 19.747,60  70065  163990  CEBOLA / Tipo: Amarela;  Quilograma 

 4  R$ 23,40  70436  001156970  CEBOLA EM CONSERVA / CEBOLA EM CONSERVA  Unidade 

 5770  R$ 9.337,00  70066  159876  CEBOLINHA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 6354  R$ 30.402,90  70067  163991  CENOURA / Tipo: Branca;  Quilograma 

 62  R$ 790,00  70249  001156384  CEREJA  / em caldas  LATA 

 563  R$ 3.198,40  21037  0011561032  CESTA DE PAO RETANGULAR / CESTA DE PAO RETANGULAR  Unidade 

 801  R$ 1.878,15  70672  0011565914  CHA DIVERSOS  / CHA DIVERSOS PARA ALIMENTACAO  Caixa 

 50  R$ 129,00  70300  001156401  CHA ERVA CIDREIRA ARO  / CHA ERVA CIDREIRA ARO  Unidade 

 50  R$ 129,00  70301  001156402  CHA ERVA DOCE ARO  / CHA ERVA DOCE ARO  Unidade 

 230  R$ 3.451,20  70534  0011563177  CHANTILLY / CHANTILLY  Unidade 

 1352  R$ 30.206,84  700542  0011563861  CHARQUE / CHARQUE  Quilograma 

 200  R$ 776,00  70481  0011562160  CHICÓRIA / CHICÓRIA  Unidade 

 526  R$ 11.087,12  70250  163965  CHOCOLATE / Tipo: Em Barra;  Quilograma 

 501  R$ 5.586,50  70688  163963  CHOCOLATE / Tipo: Granulado;  Quilograma 

 4239  R$ 49.277,84  70070  163877  CHUCHU / Tipo: In natura;  Quilograma 

 944  R$ 16.763,50  70071  158280  COCO RALADO / Tipo: In natura;  Quilograma 

 343  R$ 2.145,65  70072  158177  COENTRO / Tipo: In natura;  Quilograma 

 1550  R$ 46.790,30  70073  163873  COGUMELO / Tipo: Em conserva;  Quilograma 

 6  R$ 176,94  70521  0011562705  COGUMELO FUNGHI / COGUMELO FUNGHI  Unidade 

 112  R$ 769,24  70074  001156114  COMINHO / COMINHO  Quilograma 

 1700  R$ 7.996,00  70076  001156117  COMPOTA DE AMEIXA / COMPOTA DE AMEIXA  Quilograma 

 368  R$ 3.819,84  70077  001156118  COMPOTA DE FIGO / COMPOTA DE FIGO  LATA 

 1180  R$ 13.144,00  70078  001156119  COMPOTA DE PESSEGO / COMPOTA DE PESSEGO  Quilograma 

 99  R$ 123,75  21C016  0011567934  COPO DESCARTÁVEL 50ML / Pacote com 100 unidades.  Pacote 

 50  R$ 750,00  70324  001156467  CORAÇAO DE FRANGO / CORAÇAO DE FRANGO  Quilograma 

 1330  R$ 23.061,00  70456  0011561243  COSTELA DE PORCO CONGELADA / COSTELA DE PORCO CONGELADA  Unidade 

 1280  R$ 14.100,00  70421  001156935  COSTELA DE PORCO SALGADA / COSTELA DE PORCO SALGADA  Quilograma 

 4133  R$ 15.806,24  70081  001156122  COUVE MANTEIGA / COUVE MANTEIGA  Quilograma 

 3279  R$ 42.163,66  70080  158178  COUVE-FLOR / Tipo: In natura;  Quilograma 

 141  R$ 3.140,07  70238  001156373  COXINHA DE FRANGO / COXINHA DE FRANGO  Unidade 

 810  R$ 6.708,90  70438  001156972  CREME DE CEBOLA / CREME DE CEBOLA  Unidade 

 4506  R$ 20.994,53  70085  159679  CREME DE LEITE / Tipo: Diet;  Quilograma 

 1990  R$ 14.004,47  70714  188635  CREME DE LEITE / Tipo: Pasteurizado (fresco);  Quilograma 

 6  R$ 358,80  70362  001156649  DAMASCO SEM CAROÇO / DAMASCO SEM CAROÇO  Unidade 

 801  R$ 74.672,74  70444  163910  DOCE DE LEITE / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 20  R$ 1.018,40  70502  0011562527  DOCE DE MAMAO / DOCE DE MAMAO  Unidade 

 3060  R$ 42.709,00  70538  0011563298  DOCE DIVERSOS P/COQUETEL / DOCE DIVERSOS P/COQUETEL  Unidade 

 110  R$ 2.989,00  70540  0011563300  EMPADA / EMPADA  Unidade 
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 140  R$ 2.616,00  70541  0011563384  ERVAS FINAS / ERVAS FINAS  Unidade 

 330  R$ 4.910,57  70088  163923  ERVILHA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 200  R$ 4.174,00  70435  001156965  ERVILHA CONGELADA / ERVILHA CONGELADA  Unidade 

 1980  R$ 6.960,00  70707  001156129  ERVILHA EM CONSERVA / ERVILHA EM CONSERVA  LATA 

 400  R$ 1.997,00  70091  159702  ESPINAFRE / Tipo: In natura;  Quilograma 

 3944  R$ 41.326,82  70092  001156133  EXTRATO TOMATE / EXTRATO TOMATE  Quilograma 

 2261  R$ 16.140,88  70272  001156426  FARINHA ALIM. DE TRIGO LILI / FARINHA ALIM. DE TRIGO LILI  Quilograma 

 140  R$ 490,00  70274  001156428  FARINHA ALIM. FUBA DE MILHO SINHA  / FARINHA ALIM. FUBA DE MILHO SINHA  Quilograma 

 132  R$ 1.132,00  70275  001156429  FARINHA ALIM. POLVILHO AZEDO DO ZE  / POLVILHO AZEDO DO ZE  Quilograma 

 100  R$ 899,00  70276  001156446  FARINHA ALIM. POLVILHO DOCE DO ZE / DOCE DO ZE  Quilograma 

 1792  R$ 5.752,64  70372  001156714  FARINHA DE MILHO / FARINHA DE MILHO  Quilograma 

 752  R$ 2.332,48  70096  001156136  FARINHA DE MILHO PRE COZIDA / FARINHA DE MILHO PRE COZIDA  Quilograma 

 400  R$ 2.896,00  70093  001156134  FARINHA DE QUIBE / FARINHA DE QUIBE  Quilograma 

 675  R$ 3.269,25  70271  163993  FARINHA DE ROSCA / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 5055  R$ 14.309,80  70701  001156137  FARINHA DE TRIGO / FARINHA DE TRIGO  Quilograma 

 17126  R$ 109.756,14  70097  158288  FEIJÃO / Tipo: Comum cores;  Quilograma 

 12380  R$ 83.507,50  07C010  158287  FEIJÃO / Tipo: Comum preto;  Quilograma 

 2000  R$ 17.200,00  70365  001156687  FEIJAO BRANCO / FEIJAO BRANCO  Quilograma 

 3452  R$ 26.316,50  70098  001156139  FEIJAO PRETO / FEIJAO PRETO  Quilograma 

 570  R$ 12.559,80  70529  158317  FERMENTO / Tipo: Biológico;  Quilograma 

 540  R$ 5.261,20  70357  163922  FERMENTO / Tipo: Químico;  Quilograma 

 4714  R$ 74.459,00  70101  001156142  FILE DE PEITO SASSAMI / FILE DE PEITO SASSAMI  Quilograma 

 440  R$ 1.899,00  70268  159842  FLOCOS / Tipo: Aveia grosso e fino;  Quilograma 

 6  R$ 300,00  70252  001156387  FRUTAS  / cristalizadas  Unidade 

 1420  R$ 4.517,00  70102  001156143  FUBA DE MILHO / FUBA DE MILHO  Quilograma 

 4234  R$ 48.673,14  70104  001156145  GELATINA EM PO / GELATINA EM PO  Quilograma 

 300  R$ 600,00  70381  001156809  GELEIA / GELEIA  Unidade 

 13  R$ 910,00  70310  001156448  GELEIA FRAMBOESA  /  PTE 320G, ARO  Unidade 

 27  R$ 552,00  70105  001156146  GENGIBRE / GENGIBRE  Quilograma 

 590  R$ 15.134,60  70356  001156617  GERGELIM / GERGELIM  Unidade 

 230  R$ 805,00  70106  001156147  GOIABA / GOIABA  Quilograma 

 30  R$ 804,00  70530  0011562882  GOMA DE MASCAR (CHICLETE) / GOMA DE MASCAR (CHICLETE)  Unidade 

 300  R$ 3.116,00  70108  001156149  GRAO DE BICO / GRAO DE BICO  Quilograma 

 1000  R$ 16.360,00  70109  001156150  HAMBURGER DE CARNE / HAMBURGER DE CARNE  Quilograma 

 500  R$ 6.245,00  70443  0011561029  HAMBURGER DE FRANGO / HAMBURGER DE FRANGO  Unidade 

 3560  R$ 12.134,00  70110  001156151  HORTELA / HORTELA  Quilograma 

 40  R$ 500,00  70024  163868  ILHÓS METÁLICO / Tipo: Com arruela; Tamanho: NR 50; Cor: Prata;  Unidade 

 210  R$ 12.997,70  70111  001156152  INHAME / INHAME  Quilograma 

 800  R$ 1.112,00  70708  001156474  IOGURTE DE FRUTAS / IOGURTE DE FRUTAS  Unidade 

 770  R$ 6.548,80  70426  001156940  IOGURTE NATURAL / IOGURTE NATURAL  Unidade 

 400  R$ 980,00  70112  001156153  JILO / JILO  Quilograma 

 2  R$ 281,40  70114  001156158  KIWI / KIWI  Quilograma 
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 10224  R$ 18.229,54  70115  159687  LARANJA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 27  R$ 90,99  70515  0011562636  LARANJA BAHIA / LARANJA BAHIA  Quilograma 

 3000  R$ 8.970,00  70664  0011564953  LARANJA LIMA / LARANJA ESPECIE LIMA  Quilograma 

 3600  R$ 37.966,00  70116  001156159  LASANHA / LASANHA  Quilograma 

 900  R$ 2.502,00  70353  001156495  LEGUME IN NATURA / LEGUME IN NATURA  Quilograma 

 1050  R$ 3.089,50  70332  001156475  LEITE ACHOCOLATADO / LEITE ACHOCOLATADO  Unidade 

 13077  R$ 60.387,91  70117  163907  LEITE CONDENSADO / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 1060  R$ 3.498,00  70704  001156160  LEITE DE COCO / LEITE DE COCO  Litro 

 13910  R$ 510.979,50  70119  158246  LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO / Tipo: Integral;  Quilograma 

 300  R$ 4.851,00  70368  001156690  LENTILHA / LENTILHA  Unidade 

 16  R$ 128,00  70121  001156164  LIMAO SICILIANO / LIMAO SICILIANO  Quilograma 

 1532  R$ 4.843,56  70398  001156848  LIMAO THAITI / LIMAO THAITI  Quilograma 

 9012  R$ 133.263,46  70122  163831  LINGUIÇA / Tipo: Calabresa;  Quilograma 

 10  R$ 114,30  70124  001156167  LOURO EM FOLHA / LOURO EM FOLHA  Quilograma 

 200  R$ 1.480,00  70139  163898  MAÇÃ / Tipo: In natura;  Quilograma 

 5320  R$ 35.254,80  70140  001156185  MAÇA GALA / MAÇA GALA  Quilograma 

 290  R$ 1.566,00  70142  001156187  MAÇA GOLDEN / MAÇA GOLDEN  Quilograma 

 20  R$ 220,00  70661  0011564890  MAÇA VERDE / MAÇA VERDE  Quilograma 

 202  R$ 1.024,40  70483  138983  MACARRÃO / -TIPO: ESPAGUETE  Quilograma 

 1537  R$ 9.267,40  70125  158174  MACARRÃO / Tipo: Massa curta;  Quilograma 

 230  R$ 1.426,00  07C012  158173  MACARRÃO / Tipo: Massa longa;  Quilograma 

 290  R$ 2.030,00  07C011  119588  MACARRÃO / -TIPO: TALHARIM  Quilograma 

 450  R$ 2.550,00  70216  164199  MAIONESE / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 700  R$ 3.080,00  1156101  0011565314  MAIONESE TRADICIONAL C/500G / MAIONESE TRADICIONAL C/500G  Unidade 

 10973  R$ 64.104,87  70128  001156171  MAMAO FORMOSA / MAMAO FORMOSA  Quilograma 

 2171  R$ 8.585,30  70129  001156172  MAMAO PAPAIA / MAMAO PAPAIA  Quilograma 

 2479  R$ 23.233,70  70131  163878  MANDIOCA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 707  R$ 3.438,60  70132  163899  MANGA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 6133  R$ 15.387,80  70134  001156177  MANJERICAO / MANJERICAO  Quilograma 

 30  R$ 414,00  70478  0011561842  MANJERONA / MANJERONA  Quilograma 

 350  R$ 6.227,50  25616514  163978  MANTEIGA / Tipo: Extra;  Quilograma 

 238  R$ 6.749,22  70412  001156884  MANTEIGA DE GARRAFA / MANTEIGA DE GARRAFA  Unidade 

 1245  R$ 8.437,50  70397  001156847  MARACUJA / MARACUJA  Quilograma 

 3150  R$ 38.047,35  70462  158248  MARGARINA / Tipo: Com Sal;  Quilograma 

 300  R$ 4.461,00  70418  001156180  MARGARINA VEGETAL / MARGARINA VEGETAL  Quilograma 

 70  R$ 613,20  70136  001156181  MARIOLA / MARIOLA  Pacote 

 29  R$ 826,50  21C001  0011568772  MARMITA ALUMÍNIO NR 9 / REDONDA; COM TAMPA; FECHAMENTO: À MAQUINA; CAPACIDADE: 
 1150ml; DIMENSÕES: 21 

 Caixa 

 75  R$ 3.382,50  70138  163879  MAXIXE / Tipo: in natura;  Quilograma 

 960  R$ 11.457,00  70673  0011565915  MEL DE ABELHA / MEL DE ABELHA  Unidade 

 7469  R$ 12.253,49  70144  163900  MELANCIA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 205  R$ 779,00  70145  001156190  MELAO / MELAO  Quilograma 
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 8  R$ 127,92  70497  0011562416  MELHORADOR PARA PANIFICAÇÃO / MELHORADOR PARA PANIFICAÇÃO  Quilograma 

 7583  R$ 146.516,32  70146  163860  MILHO VERDE / Tipo: Em conserva;  Quilograma 

 26  R$ 194,74  70473  0011561721  MILHO VERDE EM ESPIGA / MILHO VERDE EM ESPIGA  Quilograma 

 25  R$ 187,25  70354  001156496  MILHO VERDE EM NATURA / MILHO VERDE EM NATURA  Quilograma 

 9545  R$ 39.965,40  70147  159881  MISTURA EM PÓ / Tipo: Para bolos;  Quilograma 

 75  R$ 262,50  70480  0011562159  MISTURA PREPARADA PARA PÃO / MISTURA PREPARADA PARA PÃO  Unidade 

 530  R$ 2.781,10  70706  001156337  MOLHO DE MOSTARDA / MOLHO DE MOSTARDA  Quilograma 

 495  R$ 8.305,01  70710  001156338  MOLHO DE PIMENTA / MOLHO DE PIMENTA  Unidade 

 5060  R$ 28.466,50  70413  164201  MOLHO INGLÊS / Tipo: Para salada;  Litro 

 2626  R$ 19.380,60  70222  001156340  MOLHO PARA SALADA / MOLHO PARA SALADA  Unidade 

 96  R$ 688,14  70148  164003  MORANGO / Tipo: In natura;  Quilograma 

 45  R$ 301,05  70261  001156415  MORTADELA FATIAS REZENDE  / MORTADELA FATIAS REZENDE  Quilograma 

 600  R$ 4.002,00  70705  153220  MOSTARDA / -TIPO: EM PASTA  Quilograma 

 2115  R$ 60.230,40  70406  001156879  NHOQUE / NHOQUE  Unidade 

 10  R$ 399,90  70224  001156342  NOS MOSCADA / NOS MOSCADA  Quilograma 

 3604  R$ 32.164,00  70602  20886  ÓLEO / -TIPO: DE SOJA  -GARRAFA: 900 ML  Unidade 

 680  R$ 5.542,00  70150  001156195  OLEO DE SOJA / OLEO DE SOJA  Litro 

 1584  R$ 17.424,00  07C013  163862  ÓLEO REFINADO / Tipo: Soja;  Litro 

 30  R$ 546,00  70151  001156196  OREGANO / OREGANO  Quilograma 

 1600  R$ 12.660,00  70326  001156469  ORELHA DE PORCO / ORELHA DE PORCO  Quilograma 

 150  R$ 5.017,51  70255  001156390  OVOS  / OVOS DE CODORNA  Duzia 

 6678  R$ 162.576,58  70152  164190  OVOS / Tipo: Galinha;  Dúzia 

 300  R$ 4.047,00  70503  0011562528  PAÇOCA / PAÇOCA  Unidade 

 4195  R$ 68.944,75  70154  001156199  PAIO DEFUMADO / PAIO DEFUMADO  Quilograma 

 3459  R$ 60.234,50  70155  163874  PALMITO / Tipo: Em conserva;  Quilograma 

 278  R$ 1.581,82  70537  0011563297  PAO CARECA / PAO CARECA  Unidade 

 197  R$ 788,00  70484  0011562237  PÃO DE METRO / PÃO DE METRO  Unidade 

 5444  R$ 59.779,72  70175  001156221  PAO DE QUEIJO / PAO DE QUEIJO  Quilograma 

 50  R$ 310,00  70156  001156201  PAO DOCE / PAO DOCE  Quilograma 

 1000  R$ 9.990,00  70801  0011568587  PAO HAMBURGUER / PAO PARA HAMBURGUER  Unidade 

 86  R$ 890,35  70157  001156202  PAPRICA EM PO / PAPRICA EM PO  Quilograma 

 5  R$ 64,05  70225  001156343  PAPRICA PICANTE / PAPRICA PICANTE  Quilograma 

 250  R$ 2.549,50  70446  0011561187  PASTEL / PASTEL  Unidade 

 1368  R$ 10.937,32  70327  001156470  PE DE PORCO / PE DE PORCO  Quilograma 

 300  R$ 13.625,00  70161  001156207  PEITO DE PERU / PEITO DE PERU  Quilograma 

 300  R$ 9.000,00  70243  001156378  PEIXE / in natura  Unidade 

 888  R$ 39.072,00  07C007  158343  PEIXE CONGELADO / Espécie: Pescada amarela em filé;  Quilograma 

 700  R$ 26.726,00  70717  158346  PEIXE CONGELADO / Espécie: Pintado em posta;  Quilograma 

 840  R$ 66.055,80  70416  158349  PEIXE CONGELADO / Espécie: Salmão em filé;  Quilograma 

 10000  R$ 389.512,00  70417  158347  PEIXE CONGELADO / Espécie: Tilápia em filé;  Quilograma 

 1358  R$ 13.107,39  70160  163881  PEPINO / Tipo: In natura;  Quilograma 

 3112  R$ 24.100,49  70440  001156974  PEPINO EM CONSERVA / PEPINO EM CONSERVA  Quilograma 
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 64  R$ 832,00  70560  0011563976  PEQUI / PEQUI  Unidade 

 619  R$ 6.134,81  70450  001156206  PERA WYLLINANS / PERA WYLLINANS  Quilograma 

 82  R$ 1.189,00  70467  0011561531  PERU / PERU  Unidade 

 1000  R$ 7.000,00  70162  001156208  PESSEGO / PESSEGO  Quilograma 

 419  R$ 3.284,96  70441  163875  PICLES / Tipo: Em conserva;  Quilograma 

 26  R$ 282,00  70220  163889  PIMENTA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 15  R$ 284,85  70226  001156344  PIMENTA CALABRESA / PIMENTA CALABRESA  Quilograma 

 163  R$ 1.401,24  70227  001156345  PIMENTA DE CHEIRO / PIMENTA DE CHEIRO  Quilograma 

 32  R$ 552,32  70228  001156347  PIMENTA DEDO DE MOÇA / PIMENTA DEDO DE MOÇA  Quilograma 

 6  R$ 114,00  70455  0011561224  PIMENTA EM PO / PIMENTA EM PO  Unidade 

 3  R$ 57,30  70229  001156350  PIMENTA MALAGUETA / PIMENTA MALAGUETA  Unidade 

 1567  R$ 21.151,80  70165  001156211  PIMENTAO AMARELO / PIMENTAO AMARELO  Quilograma 

 69  R$ 1.796,30  70166  001156212  PIMENTAO VERDE / PIMENTAO VERDE  Quilograma 

 2058  R$ 18.705,20  70167  001156213  PIMENTAO VERMELHO / PIMENTAO VERMELHO  Quilograma 

 500  R$ 2.345,00  70312  001156454  POLPA DE ABACAXI / POLPA DE ABACAXI  Quilograma 

 10615  R$ 61.866,08  70316  001156455  POLPA DE ACEROLA / POLPA DE ACEROLA  Quilograma 

 1575  R$ 12.336,75  70317  001156456  POLPA DE CAJA / POLPA DE CAJA  Quilograma 

 3000  R$ 16.500,00  700571  0011564844  POLPA DE CAJU / POLPA DE CAJU  Quilograma 

 7877  R$ 55.392,69  70169  001156215  POLPA DE CUPUAÇU / POLPA DE CUPUAÇU  Quilograma 

 400  R$ 1.900,00  07571  164191  POLPA DE FRUTA / Sabor: Abacaxi;  Quilograma 

 7971  R$ 85.362,00  70703  0011564880  POLPA DE FRUTAS / POLPA DE FRUTAS  Quilograma 

 7822  R$ 31.593,34  70170  001156216  POLPA DE GOIABA / POLPA DE GOIABA  Quilograma 

 4500  R$ 34.055,00  70322  001156461  POLPA DE GRAVIOLA / POLPA DE GRAVIOLA  Quilograma 

 7222  R$ 28.788,43  70318  001156457  POLPA DE MANGA / POLPA DE MANGA  Quilograma 

 3454  R$ 40.683,10  70319  001156458  POLPA DE MARACUJA / POLPA DE MARACUJA  Quilograma 

 5575  R$ 45.623,00  70171  001156217  POLPA DE MORANGO / POLPA DE MORANGO  Quilograma 

 6977  R$ 43.922,86  70321  001156460  POLPA DE UVA / POLPA DE UVA  Quilograma 

 3521  R$ 60.143,12  70263  163974  PRESUNTO / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 550  R$ 9.619,50  70172  001156218  PRESUNTO-COZIDO-OVAL-MAGRO / PRESUNTO-COZIDO-OVAL-MAGRO  Quilograma 

 370  R$ 13.755,30  70335  163980  QUEIJO / Tipo: Coalho;  Quilograma 

 2348  R$ 79.058,36  70178  158171  QUEIJO / Tipo: Mussarela;  Quilograma 

 820  R$ 49.915,14  70336  163984  QUEIJO / Tipo: Parmesão;  Quilograma 

 380  R$ 8.624,50  70429  163985  QUEIJO / Tipo: Ricota;  Quilograma 

 6  R$ 333,60  70499  0011562520  QUEIJO BRIE / QUEIJO BRIE  Unidade 

 390  R$ 15.435,00  70177  001156223  QUEIJO MINAS / QUEIJO MINAS  Unidade 

 50  R$ 3.699,50  70500  0011562521  QUEIJO PARMESAO RALADO / QUEIJO PARMESAO RALADO  Unidade 

 1182  R$ 46.254,70  70179  001156226  QUEIJO PRATO / QUEIJO PRATO  Quilograma 

 360  R$ 6.010,65  70180  163884  QUIABO / Tipo: In natura;  Quilograma 

 106  R$ 2.729,50  70328  001156471  RABADA BOVINA / RABADA BOVINA  Quilograma 

 914  R$ 4.378,44  70181  001156228  RABANETE / RABANETE  Quilograma 

 1419  R$ 23.021,23  70329  001156472  RABO DE PORCO / RABO DE PORCO  Quilograma 

 2378  R$ 8.818,06  70183  164192  REFRIGERANTE / Sabor: Citrus;  Litro 
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 1138  R$ 3.531,12  70477  0011561833  REFRIGERANTE 350 ML / REFRIGERANTE 350 ML  Unidade 

 606  R$ 2.719,80  115613  0011565315  REFRIGERANTE C/ GFA / REFRIGERANTE C/ GFA  Garrafa 

 3151  R$ 11.858,00  70184  001156233  REFRIGERANTE DE COLA / REFRIGERANTE DE COLA  Litro 

 380  R$ 1.404,00  70690  0011566709  REFRIGERANTE PET 2,5L / REFRIGERANTE PET 2,5L  Unidade 

 1993  R$ 17.980,22  70185  159877  REPOLHO / Tipo: In natura;  Quilograma 

 35  R$ 73,85  70186  001156236  REPOLHO ROXO / REPOLHO ROXO  Quilograma 

 240  R$ 1.370,40  70532  0011563105  REQUEIJAO  / BALDE  Unidade 

 1278  R$ 8.375,42  70337  001156480  REQUEIJAO CREMOSO / REQUEIJAO CREMOSO  Unidade 

 882  R$ 6.429,78  70692  0011566711  REQUEIJÃO TIPO CATUPIRY / REQUEIJÃO TIPO CATUPIRY  Unidade 

 21196  R$ 49.720,64  70187  001156237  RUCULA / RUCULA  Quilograma 

 320  R$ 581,00  70189  159677  SAL / Tipo: Grosso;  Quilograma 

 2330  R$ 2.764,00  70190  159678  SAL / Tipo: Refinado;  Quilograma 

 70  R$ 3.882,90  70766  163973  SALAME / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 1595  R$ 34.355,69  70213  0011564761  SALGADO / SALGADOS DIVERSOS SABORES  Centena 

 6268  R$ 15.219,41  70191  158360  SALSA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 265  R$ 1.501,11  70512  0011562603  SALSAO / SALSAO  Unidade 

 2200  R$ 47.452,00  70266  163971  SALSICHA / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 17  R$ 191,00  70474  0011561734  SALVIA / SALVIA  Quilograma 

 165  R$ 746,85  70442  158277  SARDINHA / Tipo: Em conserva;  Quilograma 

 2166  R$ 21.873,00  70439  001156973  SELETA DE LEGUMES / SELETA DE LEGUMES  Quilograma 

 39699  R$ 75.073,33  70192  163999  SORVETE / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 4910  R$ 50.883,50  70197  158230  SUCO / Tipo: Integral de Laranja;  Litro 

 240  R$ 3.646,02  70193  158289  SUCO / Tipo: Tropical de Abacaxi;  Litro 

 6  R$ 7,74  70202  158297  SUCO / Tipo: Tropical de Maracujá;  Litro 

 72  R$ 268,41  70712  0011565041  SUCO 1 LT / SUCO 1 LT  Litro 

 500  R$ 17.495,00  70194  001156246  SUCO DE ACEROLA / SUCO DE ACEROLA  Litro 

 250  R$ 932,50  70195  001156247  SUCO DE CAJU / SUCO DE CAJU  Litro 

 1492  R$ 11.337,48  70196  001156248  SUCO DE FRUTAS SABORES DIVERSOS / SUCO DE FRUTAS SABORES DIVERSOS  Litro 

 8  R$ 10,40  70676  0011565971  SUCO DE GOIABA  / SUCO DE ACEROLA  Caixa 

 1704  R$ 14.602,20  70201  001156253  SUCO DE GOIABA / SUCO DE GOIABA  Litro 

 699  R$ 17.723,70  70198  001156250  SUCO DE MANGA / SUCO DE MANGA  Litro 

 104  R$ 134,16  70674  0011565969  SUCO DE MARACUJA / SUCO DE MARACUJA (L)  Litro 

 100  R$ 224,00  70199  001156251  SUCO DE PESSEGO / SUCO DE PESSEGO  Litro 

 1000  R$ 5.045,00  70203  001156256  SUCO DE UVA / SUCO DE UVA  Litro 

 743  R$ 4.318,15  70204  001156257  TANGERINA PONKAN / TANGERINA PONKAN  Quilograma 

 1434  R$ 8.528,48  70693  0011566714  TEMPERO AROMATICO / TEMPERO AROMATICO  Unidade 

 16172  R$ 129.667,60  70205  158182  TOMATE / Tipo: In Natura;  Quilograma 

 435  R$ 4.640,52  70700  001156259  TOMATE CEREJA / TOMATE CEREJA  Quilograma 

 1580  R$ 42.582,60  70517  0011562638  TOMATE SECO / TOMATE SECO  Quilograma 

 100  R$ 974,00  70395  158309  UVA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 96  R$ 691,20  70396  001156846  UVA ITALIANA / UVA ITALIANA  Unidade 

 2200  R$ 17.286,00  70207  001156225  UVA NIAGARA / UVA NIAGARA  Quilograma 
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 2481  R$ 33.483,49  70208  001156229  UVA PASSAS / UVA PASSAS  Quilograma 

 1587  R$ 19.478,09  70209  163886  VAGEM / Tipo: In natura;  Quilograma 

 600  R$ 1.385,00  70713  188149  VINAGRE DE VINHO / Tipo: Balsâmico;  Litro 

 1853  R$ 7.817,77  70210  164197  VINAGRE DE VINHO / Tipo: Branco;  Litro 

 PEDRO HENRIQUE I. SORIANO DE MELLO - Maj 
 Fiscal Administrativo 

 VALOR TOTAL GERAL (R$):  11.915.433,36 
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 MINISTÉRIO DA DEFESA 
 EXÉRCITO BRASILEIRO 

 BASE ADMINISTRATIVA DO QUARTEL GENERAL DO EXÉRCITO 
 (BASE ADMINISTRATIVA MARECHAL JOSÉ PESSOA) 

 RELATÓRIO DE CONSUMO POR CONTA - 115610100 - MATERIAIS DE CONSUMO / 07 - GENEROS DE ALIMENTACAO 
 Período considerado: De  14/05/2024  até  14/05/2025 

 Nr Ficha  Unid Med / Cons  Cod Mat/Proposta  Nome material  Quantidade  Valor Total 
 240  R$ 778,90  70414  159681  ABACATE / Tipo: In natura;  Quilograma 

 6000  R$ 28.140,00  70001  158175  ABACAXI / Tipo: In natura;  Quilograma 

 524  R$ 1.873,51  70002  00115620  ABACAXI PEROLA / ABACAXI PEROLA  Quilograma 

 2565  R$ 8.729,50  70003  00115626  ABOBORA BAHIA / ABOBORA BAHIA  Unidade 

 2290  R$ 8.409,50  70482  0011562161  ABOBORA ITALIA / ABOBORA ITALIA  Unidade 

 361  R$ 1.016,40  70005  00115628  ABOBORA MORANGA / ABOBORA MORANGA  Quilograma 

 1050  R$ 2.989,50  70006  00115633  ABOBORA SECA / ABOBORA SECA  Quilograma 

 2075  R$ 6.222,75  70007  188120  ABOBRINHA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 1892  R$ 15.708,77  70030  00115669  AÇAFRAO / AÇAFRAO  Quilograma 

 3370  R$ 15.913,50  70008  00115636  ACELGA / ACELGA  Quilograma 

 350  R$ 1.676,50  24802  159697  ACELGA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 1942  R$ 8.564,58  70680  0011566138  ACHOCOLATADO / ACHOCOLATADO LIQUIDO- 200ML  Unidade 

 24372  R$ 102.356,82  70010  158234  AÇÚCAR / Tipo: Cristal;  Quilograma 

 5907  R$ 29.710,11  70248  164007  AÇÚCAR / Tipo: Refinado;  Quilograma 

 505  R$ 3.130,95  1  001156382  ADOÇANTE LIQUIDO / ADOÇANTE LIQUIDO  Unidade 

 230  R$ 2.185,00  70011  00115639  AGRIAO / AGRIAO  Unidade 

 12030  R$ 3.488,70  11561014  0011565316  AGUA MINERAL  / AGUA MINERAL C/GAS C/1,5L  Garrafa 

 27566  R$ 8.212,14  70212  001156244  AGUA MINERAL C/ GAS / AGUA MINERAL C/ GAS  Unidade 

 32759  R$ 8.456,53  70315  001156451  AGUA MINERAL COPO / AGUA MINERAL COPO  Caixa 

 20500  R$ 6.145,00  70313  001156453  AGUA MINERAL GARRAFAO / AGUA MINERAL GARRAFAO  Unidade 

 77  R$ 232,54  70314  188300  ALCAPARRAS / Tipo: Em conserva;  Quilograma 

 99  R$ 734,12  70015  00115646  ALECRIM / ALECRIM  Unidade 

 300  R$ 2.700,00  70016  00115647  ALFACE AMERICANA / ALFACE AMERICANA  Quilograma 

 5250  R$ 16.700,00  70017  00115648  ALFACE CRESPA / ALFACE CRESPA  Quilograma 

 230  R$ 2.300,00  70018  00115650  ALFACE LISA / ALFACE LISA  Quilograma 

 365  R$ 7.410,00  70019  00115652  ALFACE ROXA / ALFACE ROXA  Quilograma 

 1212  R$ 19.372,25  70020  00115654  ALHO BRANCO / ALHO BRANCO  Quilograma 

 900  R$ 13.032,00  70260  001156414  ALIM INDUS. LINGUIÇA  / REZENDE  Quilograma 

 9  R$ 134,82  70258  001156412  ALIM INDUST LINGUIÇA  / CALABRESA FRIGOALPHA  Unidade 

 270  R$ 2.802,60  70280  001156434  ALIM. COMPOTA DE FIGO OLE / DRENADO  Unidade 

 300  R$ 3.414,00  70281  001156435  ALIM. INDUS COMPOTA DE PESSEGO  / DRENADO  Unidade 

 1500  R$ 15.000,00  70278  001156431  ALIM. INDUST CALDA DE MORANGO  / MORANGO  Unidade 

 2216  R$ 2.982,96  70287  001156441  ALIM. INDUST SORVETE POTE  / C/ 200 ML SABOR CHOCOLATE TETEIA  Unidade 
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 260  R$ 340,60  70289  001156443  ALIM. INDUST SORVETE POTE  / C/ 200 ML SABOR FLOCOS  TETEIA  Unidade 

 4640  R$ 6.078,40  70290  001156444  ALIM. INDUST SORVETE POTE  / SABOR MORANGO TETEIA C/200ML  Unidade 

 1550  R$ 44.934,50  70402  001156852  AMEIXA PRETA / AMEIXA PRETA  Unidade 

 75  R$ 900,00  70453  0011561212  AMEIXA VERMELHA / AMEIXA VERMELHA  Quilograma 

 157  R$ 2.435,07  70021  00115656  AMENDOIM / AMENDOIM  Quilograma 

 4154  R$ 24.701,58  70022  00115658  AMIDO DE MILHO / AMIDO DE MILHO  Quilograma 

 16  R$ 432,00  70400  001156850  AMORA / AMORA  Unidade 

 1000  R$ 14.780,00  70257  001156411  APRESUNTADO PEPERI  / APRESUNTADO PEPERI  Unidade 

 10314  R$ 60.749,46  70699  188141  ARROZ BENEFICIADO / Tipo: Parboilizado integral;  Quilograma 

 39160  R$ 197.987,50  70363  188382  ARROZ BENEFICIADO / Tipo: Polido;  Quilograma 

 378  R$ 1.723,68  115665  0011565252  ATUM RALADO / ATUM RALADO EM CONSERVA  Unidade 

 334  R$ 980,46  70025  00115662  AZEITE DE DENDER / AZEITE DE DENDER  Litro 

 547  R$ 10.356,43  70026  00115663  AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM / AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM  Litro 

 1860  R$ 21.390,00  70410  001156882  AZEITE DE OLIVA PURO / AZEITE DE OLIVA PURO  Unidade 

 249  R$ 15.375,75  70028  00115666  AZEITONA RECHEADA / AZEITONA RECHEADA  Quilograma 

 700  R$ 28.594,20  70029  00115668  AZEITONA VERDE / AZEITONA VERDE; SEM CAROÇO  Quilograma 

 946  R$ 18.865,12  70323  163972  BACON / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 10055  R$ 52.390,90  70036  159683  BANANA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 130  R$ 544,00  70399  001156849  BANANA DA TERRA / BANANA DA TERRA  Quilograma 

 306  R$ 2.983,50  70035  00115673  BANANA MAÇA / BANANA MAÇA  Quilograma 

 210  R$ 693,00  70472  0011561720  BANANA NANICA / BANANA NANICA  Quilograma 

 1000  R$ 16.000,00  70520  0011562704  BARRA DE CEREAL / BARRA DE CEREAL  Unidade 

 3440  R$ 11.858,00  70038  164023  BATATA / Tipo: Doce;  Quilograma 

 7986  R$ 28.491,00  70040  164022  BATATA / Tipo: Inglesa;  Quilograma 

 5659  R$ 58.498,23  70042  164024  BATATA / Tipo: Palha;  Quilograma 

 394  R$ 2.293,00  70037  00115676  BATATA BAROA / BATATA BAROA  Quilograma 

 116  R$ 522,00  70039  00115678  BATATA FLOCOS CONGELADO / BATATA FLOCOS CONGELADO  Quilograma 

 585  R$ 2.697,50  70041  00115681  BATATA LISA / BATATA LISA  Quilograma 

 600  R$ 3.144,00  70232  001156367  BAUNILHA / BAUNILHA  Frasco 

 1756  R$ 6.595,80  70352  164026  BERINJELA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 4775  R$ 21.315,00  70043  163959  BETERRABA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 3500  R$ 13.825,00  70045  00115685  BISCOITO CHAMPAGNE / BISCOITO CHAMPAGNE  Unidade 

 50  R$ 182,50  70689  0011566708  BISCOITO CLUB SOCIAL / BISCOITO CLUB SOCIAL  Unidade 

 2350  R$ 5.885,00  70046  00115686  BISCOITO CREAM CRACKER / BISCOITO CREAM CRACKER  Unidade 

 4100  R$ 18.765,00  70044  00115684  BISCOITO DE AGUA E SAL / BISCOITO DE AGUA E SAL  Unidade 

 77  R$ 281,05  70048  00115688  BISCOITO PIT STOP / BISCOITO PIT STOP  Unidade 

 3800  R$ 4.737,00  70049  00115689  BISCOITO RECHEADO / BISCOITO RECHEADO  Unidade 

 1000  R$ 3.860,00  70245  001156380  BISCOITO SORTIDO / amanteigado  Unidade 

 5940  R$ 6.870,60  70051  00115691  BISCOITO WAFFER / BISCOITO WAFFER  Unidade 

 240  R$ 9.072,00  70237  001156372  BOLINHAS DE QUEIJO / BOLINHAS DE QUEIJO  Unidade 

 500  R$ 675,00  683  0011566274  BOLO ALIMENTÍCIO 40 G / BOLO ALIMENTÍCIO 40 G  Unidade 

 100  R$ 2.505,00  70376  001156784  BOMBOM / BOMBOM  Pacote 
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 3550  R$ 19.608,00  70052  00115692  BROCOLIS / BROCOLIS  Quilograma 

 8040  R$ 200.001,20  70294  158192  CAFÉ / Tipo: Moído;  Quilograma 

 790  R$ 12.909,40  70663  0011564951  CAFE TIPO CAPUCCINO  / CAFE TIPO CAPUCCINO SOLUVEL  Unidade 

 66  R$ 2.375,34  70054  00115694  CAJU / CAJU  Quilograma 

 260  R$ 1.327,90  70055  00115695  CALDO DE CARNE / CALDO DE CARNE  Quilograma 

 250  R$ 1.275,00  70056  00115696  CALDO DE GALINHA / CALDO  DE GALINHA  Quilograma 

 964  R$ 3.752,99  70234  163914  CANELA / Tipo: Em Pó;  Quilograma 

 185  R$ 11.245,56  70233  001156368  CANELA EM CASCA / CANELA EM CASCA  Quilograma 

 1653  R$ 40.568,09  70524  0011562740  CAPELETTI / CAPELETTI  Unidade 

 100  R$ 1.450,00  70057  00115697  CAQUI / CAQUI  Quilograma 

 6958  R$ 157.368,29  70360  158286  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Acém desossada congelada;  Quilograma 

 12684  R$ 409.297,20  70079  160846  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Contra filé de lombo desossado congelado;  Quilograma 

 16813  R$ 414.968,42  70082  160849  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Coxão duro desossado congelado;  Quilograma 

 6727  R$ 279.374,60  07C014  158335  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Coxão mole em cubos porcionado congelado (IQF);  Quilograma 

 1656  R$ 71.380,80  07C005  158241  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Coxão Mole em Íscas Porcionada IQF;  Quilograma 

 968  R$ 50.795,88  70099  163945  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Filé mignom sem cordão desossado congelado;  Quilograma 

 4725  R$ 136.577,49  07C001  158331  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Fraldinha desossada congelada;  Quilograma 

 8235  R$ 206.112,95  70359  158333  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Lagarto Desossado;  Quilograma 

 6867  R$ 206.152,12  70715  158330  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Maminha de alcatra desossada congelada;  Quilograma 

 14167  R$ 400.042,04  70014  160847  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Miolo de alcatra desossada congelada;  Quilograma 

 3281  R$ 86.206,00  07C008  158329  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Pá/Paleta Desossada;  Quilograma 

 15216  R$ 464.533,40  70158  160848  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Patinho desossado congelado;  Quilograma 

 1010  R$ 55.034,33  70164  158332  CARNE BOVINA IN NATURA / Corte/Tipo: Picanha desossada congelada;  Quilograma 

 9113  R$ 141.251,50  07C006  20759  CARNE DE FRANGO / -TIPO: FILEZINHO  Quilograma 

 75811  R$ 611.646,18  70709  160855  CARNE DE FRANGO IN NATURA / Corte/Tipo: Coxa com sobrecoxa congelado;  Quilograma 

 200  R$ 4.738,00  70059  160856  CARNE DE FRANGO IN NATURA / Corte/Tipo: Coxa/Coxinha da Asa Drumet;  Quilograma 

 15979  R$ 233.057,55  70060  158152  CARNE DE FRANGO IN NATURA / Corte/Tipo: Peito desossado sem pele congelado;  Quilograma 

 3171  R$ 53.942,70  70420  001156934  CARNE SECA / CARNE SECA  Unidade 

 4883  R$ 80.325,35  70463  19708  CARNE SUÍNA / -TIPO: PERNIL SEM OSSO  Quilograma 

 16607  R$ 273.957,53  70490  160860  CARNE SUÍNA IN NATURA / Corte/Tipo: Bisteca com osso congelada;  Quilograma 

 15809  R$ 276.190,20  70716  160859  CARNE SUÍNA IN NATURA / Corte/Tipo: Lombo com osso congelado;  Quilograma 

 5635  R$ 94.668,00  70555  158342  CARNE SUÍNA IN NATURA / Corte/Tipo: Pernil com osso congelado;  Quilograma 

 3695  R$ 20.235,55  70064  188380  CATCHUP / Tipo: Picante;  Quilograma 

 4078  R$ 20.633,17  70065  163990  CEBOLA / Tipo: Amarela;  Quilograma 

 1695  R$ 5.604,00  70066  159876  CEBOLINHA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 7850  R$ 33.345,40  70067  163991  CENOURA / Tipo: Branca;  Quilograma 

 75  R$ 2.700,00  70068  001156108  CENOURA BABY / CENOURA BABY  Quilograma 

 954  R$ 11.307,55  70311  001156450  CEREAL NATURAL GRANOLA / ARO  Unidade 

 662  R$ 3.766,78  21037  0011561032  CESTA DE PAO RETANGULAR / CESTA DE PAO RETANGULAR  Unidade 

 10  R$ 25,20  70298  001156399  CHA DE CAMOMILA  / CHA DE CAMOMILA MEL  Unidade 

 1200  R$ 3.204,00  70672  0011565914  CHA DIVERSOS  / CHA DIVERSOS PARA ALIMENTACAO  Caixa 

 50  R$ 126,00  70306  001156407  CHA PRETO MEL  / CHA PRETO MEL  Unidade 
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 170  R$ 2.761,80  70534  0011563177  CHANTILLY / CHANTILLY  Unidade 

 1860  R$ 52.766,89  700542  0011563861  CHARQUE / CHARQUE  Quilograma 

 287  R$ 5.576,43  70250  163965  CHOCOLATE / Tipo: Em Barra;  Quilograma 

 59  R$ 712,70  70688  163963  CHOCOLATE / Tipo: Granulado;  Quilograma 

 1485  R$ 5.250,20  70069  001156109  CHOCOLATE EM PO / CHOCOLATE EM PO  Quilograma 

 2700  R$ 7.655,00  70070  163877  CHUCHU / Tipo: In natura;  Quilograma 

 480  R$ 9.695,70  70071  158280  COCO RALADO / Tipo: In natura;  Quilograma 

 150  R$ 360,00  70452  0011561211  COCO SECO / COCO SECO  Unidade 

 2710  R$ 21.435,50  70072  158177  COENTRO / Tipo: In natura;  Quilograma 

 1781  R$ 22.708,30  70073  163873  COGUMELO / Tipo: Em conserva;  Quilograma 

 288  R$ 1.958,40  70521  0011562705  COGUMELO FUNGHI / COGUMELO FUNGHI  Unidade 

 1166  R$ 8.119,52  70236  159884  COLORAU / Tipo: Em pó;  Quilograma 

 3  R$ 555,00  70074  001156114  COMINHO / COMINHO  Quilograma 

 473  R$ 2.651,27  70076  001156117  COMPOTA DE AMEIXA / COMPOTA DE AMEIXA  Quilograma 

 1902  R$ 20.847,56  70077  001156118  COMPOTA DE FIGO / COMPOTA DE FIGO  LATA 

 1000  R$ 5.000,00  70449  0011561209  COMPOTA DE GOIABA / COMPOTA DE GOIABA  LATA 

 1000  R$ 12.915,00  70078  001156119  COMPOTA DE PESSEGO / COMPOTA DE PESSEGO  Quilograma 

 464  R$ 12.023,72  70324  001156467  CORAÇAO DE FRANGO / CORAÇAO DE FRANGO  Quilograma 

 500  R$ 13.365,00  70568  0011564151  COSTELA BOVINA / COSTELA BOVINA  Quilograma 

 622  R$ 11.965,00  70456  0011561243  COSTELA DE PORCO CONGELADA / COSTELA DE PORCO CONGELADA  Unidade 

 2872  R$ 53.996,80  70421  001156935  COSTELA DE PORCO SALGADA / COSTELA DE PORCO SALGADA  Quilograma 

 2660  R$ 7.777,40  70081  001156122  COUVE MANTEIGA / COUVE MANTEIGA  Quilograma 

 1260  R$ 8.179,50  70080  158178  COUVE-FLOR / Tipo: In natura;  Quilograma 

 76  R$ 1.692,52  70238  001156373  COXINHA DE FRANGO / COXINHA DE FRANGO  Unidade 

 450  R$ 4.234,50  70438  001156972  CREME DE CEBOLA / CREME DE CEBOLA  Unidade 

 16582  R$ 38.334,02  70085  159679  CREME DE LEITE / Tipo: Diet;  Quilograma 

 714  R$ 67.781,16  70444  163910  DOCE DE LEITE / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 50  R$ 3.639,50  115610100  0011565468  DOCE DE LEITE UN / DOCE DE LEITE pct 500G  Unidade 

 821  R$ 44.252,82  70538  0011563298  DOCE DIVERSOS P/COQUETEL / DOCE DIVERSOS P/COQUETEL  Unidade 

 281  R$ 5.058,00  70256  001156392  DOCE MASSA  / FOLHADO  Unidade 

 600  R$ 15.840,00  70215  001156332  ERVA DOCE / ERVA DOCE  Quilograma 

 25  R$ 187,50  70541  0011563384  ERVAS FINAS / ERVAS FINAS  Unidade 

 243  R$ 4.385,17  70088  163923  ERVILHA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 2879  R$ 49.368,01  70707  001156129  ERVILHA EM CONSERVA / ERVILHA EM CONSERVA  LATA 

 135  R$ 652,75  70091  159702  ESPINAFRE / Tipo: In natura;  Quilograma 

 11105  R$ 117.684,35  70092  001156133  EXTRATO TOMATE / EXTRATO TOMATE  Quilograma 

 4  R$ 26,52  70269  001156423  FARINHA ALIM. DE KIBE PACHA  / FARINHA ALIM. DE KIBE PACHA  Quilograma 

 420  R$ 35.570,00  70272  001156426  FARINHA ALIM. DE TRIGO LILI / FARINHA ALIM. DE TRIGO LILI  Quilograma 

 132  R$ 693,00  70275  001156429  FARINHA ALIM. POLVILHO AZEDO DO ZE  / POLVILHO AZEDO DO ZE  Quilograma 

 20  R$ 100,00  70276  001156446  FARINHA ALIM. POLVILHO DOCE DO ZE / DOCE DO ZE  Quilograma 

 5000  R$ 30.820,00  70094  158251  FARINHA DE MANDIOCA / Tipo: Mandioca Seca Branca Fina;  Quilograma 

 902  R$ 3.146,98  70372  001156714  FARINHA DE MILHO / FARINHA DE MILHO  Quilograma 
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 100  R$ 599,00  70096  001156136  FARINHA DE MILHO PRE COZIDA / FARINHA DE MILHO PRE COZIDA  Quilograma 

 1400  R$ 9.953,00  70093  001156134  FARINHA DE QUIBE / FARINHA DE QUIBE  Quilograma 

 680  R$ 7.716,40  70271  163993  FARINHA DE ROSCA / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 4290  R$ 382.263,95  70701  001156137  FARINHA DE TRIGO / FARINHA DE TRIGO  Quilograma 

 20819  R$ 118.319,00  70097  158288  FEIJÃO / Tipo: Comum cores;  Quilograma 

 6641  R$ 50.249,51  07C010  158287  FEIJÃO / Tipo: Comum preto;  Quilograma 

 10  R$ 44,60  70365  001156687  FEIJAO BRANCO / FEIJAO BRANCO  Quilograma 

 80  R$ 559,20  70529  158317  FERMENTO / Tipo: Biológico;  Quilograma 

 520  R$ 3.456,80  70357  163922  FERMENTO / Tipo: Químico;  Quilograma 

 2000  R$ 23.000,00  70448  0011561208  FLAN EM PO / FLAN EM PO  Unidade 

 719  R$ 2.353,74  70268  159842  FLOCOS / Tipo: Aveia grosso e fino;  Quilograma 

 381  R$ 1.295,40  70102  001156143  FUBA DE MILHO / FUBA DE MILHO  Quilograma 

 946  R$ 21.023,06  70104  001156145  GELATINA EM PO / GELATINA EM PO  Quilograma 

 248  R$ 1.612,00  70381  001156809  GELEIA / GELEIA  Unidade 

 30  R$ 300,00  70105  001156146  GENGIBRE / GENGIBRE  Quilograma 

 70  R$ 1.849,70  70356  001156617  GERGELIM / GERGELIM  Unidade 

 1014  R$ 6.926,50  70106  001156147  GOIABA / GOIABA  Quilograma 

 1114  R$ 10.960,10  70108  001156149  GRAO DE BICO / GRAO DE BICO  Quilograma 

 100  R$ 1.399,00  70109  001156150  HAMBURGER DE CARNE / HAMBURGER DE CARNE  Quilograma 

 565  R$ 9.722,15  70110  001156151  HORTELA / HORTELA  Quilograma 

 875  R$ 4.913,00  70111  001156152  INHAME / INHAME  Quilograma 

 20  R$ 199,60  70708  001156474  IOGURTE DE FRUTAS / IOGURTE DE FRUTAS  Unidade 

 5410  R$ 14.708,80  70426  001156940  IOGURTE NATURAL / IOGURTE NATURAL  Unidade 

 170  R$ 804,40  70112  001156153  JILO / JILO  Quilograma 

 210  R$ 3.045,00  70114  001156158  KIWI / KIWI  Quilograma 

 6350  R$ 15.490,00  70115  159687  LARANJA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 2578  R$ 34.244,00  70116  001156159  LASANHA / LASANHA  Quilograma 

 1215  R$ 4.782,80  70332  001156475  LEITE ACHOCOLATADO / LEITE ACHOCOLATADO  Unidade 

 7647  R$ 41.818,11  70117  163907  LEITE CONDENSADO / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 856  R$ 3.034,84  70704  001156160  LEITE DE COCO / LEITE DE COCO  Litro 

 13283  R$ 384.391,32  70119  158246  LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO / Tipo: Integral;  Quilograma 

 1400  R$ 22.638,00  70368  001156690  LENTILHA / LENTILHA  Unidade 

 125  R$ 812,50  70121  001156164  LIMAO SICILIANO / LIMAO SICILIANO  Quilograma 

 1665  R$ 7.105,00  70398  001156848  LIMAO THAITI / LIMAO THAITI  Quilograma 

 3080  R$ 49.799,40  70122  163831  LINGUIÇA / Tipo: Calabresa;  Quilograma 

 17  R$ 765,00  70124  001156167  LOURO EM FOLHA / LOURO EM FOLHA  Quilograma 

 7700  R$ 72.833,84  70140  001156185  MAÇA GALA / MAÇA GALA  Quilograma 

 1690  R$ 10.350,20  70125  158174  MACARRÃO / Tipo: Massa curta;  Quilograma 

 1400  R$ 8.224,00  07C012  158173  MACARRÃO / Tipo: Massa longa;  Quilograma 

 870  R$ 5.046,00  70240  120678  MACARRÃO / -TIPO: PARAFUSO (FUSILLI)  Quilograma 

 300  R$ 1.685,00  70216  164199  MAIONESE / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 192  R$ 969,60  1156101  0011565314  MAIONESE TRADICIONAL C/500G / MAIONESE TRADICIONAL C/500G  Unidade 
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 110  R$ 352,00  70579  0011564815  MAMAO HAVAI / MAMAO HAVAI  Unidade 

 2984  R$ 22.051,39  70129  001156172  MAMAO PAPAIA / MAMAO PAPAIA  Quilograma 

 1529  R$ 7.323,55  70131  163878  MANDIOCA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 1928  R$ 12.211,12  70132  163899  MANGA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 160  R$ 560,00  70133  001156176  MANGA TOME / MANGA TOME  Quilograma 

 121  R$ 757,80  70134  001156177  MANJERICAO / MANJERICAO  Quilograma 

 3431  R$ 29.697,02  25616514  163978  MANTEIGA / Tipo: Extra;  Quilograma 

 453  R$ 6.748,20  70412  001156884  MANTEIGA DE GARRAFA / MANTEIGA DE GARRAFA  Unidade 

 119  R$ 942,48  70135  001156178  MANTEIGA DE PRIMEIRA / MANTEIGA DE PRIMEIRA  Quilograma 

 3290  R$ 24.523,90  70397  001156847  MARACUJA / MARACUJA  Quilograma 

 4563  R$ 50.565,62  70462  158248  MARGARINA / Tipo: Com Sal;  Quilograma 

 800  R$ 20.000,00  70137  001156182  MASSA COMUM PARA ESPAGUETE / MASSA COMUM  •PARA ESPAGUETE  Quilograma 

 300  R$ 5.400,00  70431  001156957  MASSA FOLHADO DE FRANGO / MASSA FOLHADO DE FRANGO  Unidade 

 969  R$ 17.442,00  70375  001156786  MASSA FOLHADO DE QUEIJO / MASSA FOLHADO DE QUEIJO  Unidade 

 210  R$ 1.267,50  70138  163879  MAXIXE / Tipo: in natura;  Quilograma 

 353  R$ 5.322,47  70673  0011565915  MEL DE ABELHA / MEL DE ABELHA  Unidade 

 13974  R$ 38.742,20  70144  163900  MELANCIA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 5150  R$ 30.220,00  70145  001156190  MELAO / MELAO  Quilograma 

 75  R$ 300,00  70451  0011561210  MELAO PELE DE SAPO / MELAO PELE DE SAPO  Quilograma 

 42  R$ 671,58  70497  0011562416  MELHORADOR PARA PANIFICAÇÃO / MELHORADOR PARA PANIFICAÇÃO  Quilograma 

 4605  R$ 48.051,70  70146  163860  MILHO VERDE / Tipo: Em conserva;  Quilograma 

 125  R$ 550,00  70473  0011561721  MILHO VERDE EM ESPIGA / MILHO VERDE EM ESPIGA  Quilograma 

 50  R$ 220,00  70354  001156496  MILHO VERDE EM NATURA / MILHO VERDE EM NATURA  Quilograma 

 830  R$ 3.212,10  70147  159881  MISTURA EM PÓ / Tipo: Para bolos;  Quilograma 

 145  R$ 12.484,55  70480  0011562159  MISTURA PREPARADA PARA PÃO / MISTURA PREPARADA PARA PÃO  Unidade 

 2987  R$ 30.779,25  70710  001156338  MOLHO DE PIMENTA / MOLHO DE PIMENTA  Unidade 

 56  R$ 270,48  70221  001156339  MOLHO DE SOJA / MOLHO DE SOJA  Unidade 

 871  R$ 5.279,12  70413  164201  MOLHO INGLÊS / Tipo: Para salada;  Litro 

 2389  R$ 17.387,85  70222  001156340  MOLHO PARA SALADA / MOLHO PARA SALADA  Unidade 

 3362  R$ 25.719,30  70219  158325  MOLHO PARA SALADA / Tipo: Balsâmico;  Quilograma 

 157  R$ 746,55  70528  0011562779  MOLHO SAKURA / MOLHO SAKURA  Unidade 

 346  R$ 7.370,20  70148  164003  MORANGO / Tipo: In natura;  Quilograma 

 421  R$ 2.718,31  70705  153220  MOSTARDA / -TIPO: EM PASTA  Quilograma 

 973  R$ 23.348,48  70406  001156879  NHOQUE / NHOQUE  Unidade 

 2  R$ 58,18  70224  001156342  NOS MOSCADA / NOS MOSCADA  Quilograma 

 620  R$ 5.053,00  70150  001156195  OLEO DE SOJA / OLEO DE SOJA  Litro 

 4017  R$ 38.287,02  07C013  163862  ÓLEO REFINADO / Tipo: Soja;  Litro 

 60  R$ 1.249,80  70151  001156196  OREGANO / OREGANO  Quilograma 

 748  R$ 8.097,60  70326  001156469  ORELHA DE PORCO / ORELHA DE PORCO  Quilograma 

 10  R$ 62,90  70255  001156390  OVOS  / OVOS DE CODORNA  Duzia 

 9879  R$ 152.304,11  70152  164190  OVOS / Tipo: Galinha;  Dúzia 

 17  R$ 211,14  70503  0011562528  PAÇOCA / PAÇOCA  Unidade 
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 937  R$ 16.505,73  70154  001156199  PAIO DEFUMADO / PAIO DEFUMADO  Quilograma 

 952  R$ 53.125,80  70155  163874  PALMITO / Tipo: Em conserva;  Quilograma 

 8665  R$ 91.302,29  70175  001156221  PAO DE QUEIJO / PAO DE QUEIJO  Quilograma 

 1020  R$ 10.188,00  70801  0011568587  PAO HAMBURGUER / PAO PARA HAMBURGUER  Unidade 

 11  R$ 148,61  70157  001156202  PAPRICA EM PO / PAPRICA EM PO  Quilograma 

 20  R$ 339,80  70445  0011561159  PE DE MOLEQUE / PE DE MOLEQUE  Unidade 

 578  R$ 7.059,62  70327  001156470  PE DE PORCO / PE DE PORCO  Quilograma 

 350  R$ 16.925,00  70161  001156207  PEITO DE PERU / PEITO DE PERU  Quilograma 

 2399  R$ 92.361,50  07C007  158343  PEIXE CONGELADO / Espécie: Pescada amarela em filé;  Quilograma 

 1300  R$ 49.634,00  70717  158346  PEIXE CONGELADO / Espécie: Pintado em posta;  Quilograma 

 870  R$ 68.208,00  70416  158349  PEIXE CONGELADO / Espécie: Salmão em filé;  Quilograma 

 9537  R$ 406.749,30  70417  158347  PEIXE CONGELADO / Espécie: Tilápia em filé;  Quilograma 

 5230  R$ 16.806,25  70160  163881  PEPINO / Tipo: In natura;  Quilograma 

 163  R$ 1.295,85  70440  001156974  PEPINO EM CONSERVA / PEPINO EM CONSERVA  Quilograma 

 30  R$ 390,00  70560  0011563976  PEQUI / PEQUI  Unidade 

 535  R$ 3.920,50  70450  001156206  PERA WYLLINANS / PERA WYLLINANS  Quilograma 

 1075  R$ 9.020,00  70162  001156208  PESSEGO / PESSEGO  Quilograma 

 211  R$ 1.677,45  70441  163875  PICLES / Tipo: Em conserva;  Quilograma 

 3  R$ 59,97  70226  001156344  PIMENTA CALABRESA / PIMENTA CALABRESA  Quilograma 

 170  R$ 1.557,00  70165  001156211  PIMENTAO AMARELO / PIMENTAO AMARELO  Quilograma 

 2896  R$ 13.769,92  70166  001156212  PIMENTAO VERDE / PIMENTAO VERDE  Quilograma 

 45  R$ 382,05  70167  001156213  PIMENTAO VERMELHO / PIMENTAO VERMELHO  Quilograma 

 6850  R$ 57.145,00  70312  001156454  POLPA DE ABACAXI / POLPA DE ABACAXI  Quilograma 

 8049  R$ 74.582,53  70316  001156455  POLPA DE ACEROLA / POLPA DE ACEROLA  Quilograma 

 1200  R$ 7.740,00  70317  001156456  POLPA DE CAJA / POLPA DE CAJA  Quilograma 

 500  R$ 3.220,00  700571  0011564844  POLPA DE CAJU / POLPA DE CAJU  Quilograma 

 4285  R$ 37.817,95  70169  001156215  POLPA DE CUPUAÇU / POLPA DE CUPUAÇU  Quilograma 

 2900  R$ 15.226,00  07571  164191  POLPA DE FRUTA / Sabor: Abacaxi;  Quilograma 

 8401  R$ 58.446,31  70703  0011564880  POLPA DE FRUTAS / POLPA DE FRUTAS  Quilograma 

 10600  R$ 49.927,00  70170  001156216  POLPA DE GOIABA / POLPA DE GOIABA  Quilograma 

 2594  R$ 25.692,52  70322  001156461  POLPA DE GRAVIOLA / POLPA DE GRAVIOLA  Quilograma 

 4530  R$ 20.515,00  70318  001156457  POLPA DE MANGA / POLPA DE MANGA  Quilograma 

 14343  R$ 217.139,92  70319  001156458  POLPA DE MARACUJA / POLPA DE MARACUJA  Quilograma 

 3800  R$ 37.340,00  70171  001156217  POLPA DE MORANGO / POLPA DE MORANGO  Quilograma 

 1500  R$ 11.685,00  70321  001156460  POLPA DE UVA / POLPA DE UVA  Quilograma 

 3081  R$ 51.164,16  70263  163974  PRESUNTO / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 1239  R$ 18.851,81  70172  001156218  PRESUNTO-COZIDO-OVAL-MAGRO / PRESUNTO-COZIDO-OVAL-MAGRO  Quilograma 

 5245  R$ 180.076,43  70178  158171  QUEIJO / Tipo: Mussarela;  Quilograma 

 566  R$ 41.603,75  70336  163984  QUEIJO / Tipo: Parmesão;  Quilograma 

 15  R$ 238,35  70429  163985  QUEIJO / Tipo: Ricota;  Quilograma 

 250  R$ 16.170,00  70427  001156941  QUEIJO GORGONZOLA / QUEIJO GORGONZOLA  Unidade 

 444  R$ 17.087,24  70177  001156223  QUEIJO MINAS / QUEIJO MINAS  Unidade 
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 520  R$ 32.649,50  70500  0011562521  QUEIJO PARMESAO RALADO / QUEIJO PARMESAO RALADO  Unidade 

 4196  R$ 213.444,28  70179  001156226  QUEIJO PRATO / QUEIJO PRATO  Quilograma 

 870  R$ 9.680,50  70180  163884  QUIABO / Tipo: In natura;  Quilograma 

 312  R$ 8.060,88  70239  001156374  QUIBE P COQUETEL / QUIBE P COQUETEL  Unidade 

 194  R$ 4.995,50  70328  001156471  RABADA BOVINA / RABADA BOVINA  Quilograma 

 60  R$ 420,00  70181  001156228  RABANETE / RABANETE  Quilograma 

 1481  R$ 32.068,77  70329  001156472  RABO DE PORCO / RABO DE PORCO  Quilograma 

 50  R$ 600,00  70432  001156958  RAVIOLI / RAVIOLI  Unidade 

 2798  R$ 12.641,84  70183  164192  REFRIGERANTE / Sabor: Citrus;  Litro 

 496  R$ 1.766,24  70477  0011561833  REFRIGERANTE 350 ML / REFRIGERANTE 350 ML  Unidade 

 200  R$ 748,00  115613  0011565315  REFRIGERANTE C/ GFA / REFRIGERANTE C/ GFA  Garrafa 

 1095  R$ 4.672,31  70184  001156233  REFRIGERANTE DE COLA / REFRIGERANTE DE COLA  Litro 

 6152  R$ 21.122,00  70185  159877  REPOLHO / Tipo: In natura;  Quilograma 

 120  R$ 360,00  70186  001156236  REPOLHO ROXO / REPOLHO ROXO  Quilograma 

 5120  R$ 32.626,30  70337  001156480  REQUEIJAO CREMOSO / REQUEIJAO CREMOSO  Unidade 

 30  R$ 1.142,70  70692  0011566711  REQUEIJÃO TIPO CATUPIRY / REQUEIJÃO TIPO CATUPIRY  Unidade 

 100  R$ 6.470,00  70241  001156375  RISOLE DE FRANGO / RISOLE DE FRANGO  Unidade 

 5175  R$ 9.588,37  70187  001156237  RUCULA / RUCULA  Quilograma 

 1000  R$ 5.990,00  70188  001156238  SAGU / SAGU  Quilograma 

 200  R$ 374,00  70189  159677  SAL / Tipo: Grosso;  Quilograma 

 3459  R$ 4.803,31  70190  159678  SAL / Tipo: Refinado;  Quilograma 

 164  R$ 9.039,46  70766  163973  SALAME / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 1615  R$ 63.687,04  70213  0011564761  SALGADO / SALGADOS DIVERSOS SABORES  Centena 

 1010  R$ 3.185,70  70191  158360  SALSA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 50  R$ 450,00  70512  0011562603  SALSAO / SALSAO  Unidade 

 1000  R$ 10.000,00  70266  163971  SALSICHA / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 1  R$ 5,50  70474  0011561734  SALVIA / SALVIA  Quilograma 

 294  R$ 1.386,80  70442  158277  SARDINHA / Tipo: Em conserva;  Quilograma 

 482  R$ 4.675,40  70439  001156973  SELETA DE LEGUMES / SELETA DE LEGUMES  Quilograma 

 34018  R$ 75.358,58  70192  163999  SORVETE / Tipo: Tradicional;  Quilograma 

 937  R$ 15.597,43  70193  158289  SUCO / Tipo: Tropical de Abacaxi;  Litro 

 900  R$ 18.719,50  70202  158297  SUCO / Tipo: Tropical de Maracujá;  Litro 

 400  R$ 368,00  70712  0011565041  SUCO 1 LT / SUCO 1 LT  Litro 

 100  R$ 3.599,00  70194  001156246  SUCO DE ACEROLA / SUCO DE ACEROLA  Litro 

 500  R$ 16.950,00  70195  001156247  SUCO DE CAJU / SUCO DE CAJU  Litro 

 697  R$ 641,24  70196  001156248  SUCO DE FRUTAS SABORES DIVERSOS / SUCO DE FRUTAS SABORES DIVERSOS  Litro 

 200  R$ 6.998,00  70201  001156253  SUCO DE GOIABA / SUCO DE GOIABA  Litro 

 700  R$ 2.677,00  70198  001156250  SUCO DE MANGA / SUCO DE MANGA  Litro 

 316  R$ 1.507,66  70674  0011565969  SUCO DE MARACUJA / SUCO DE MARACUJA (L)  Litro 

 625  R$ 2.615,00  70199  001156251  SUCO DE PESSEGO / SUCO DE PESSEGO  Litro 

 500  R$ 17.500,00  70203  001156256  SUCO DE UVA / SUCO DE UVA  Litro 

 2900  R$ 13.755,00  70204  001156257  TANGERINA PONKAN / TANGERINA PONKAN  Quilograma 
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 Nr Ficha  Unid Med / Cons  Cod Mat/Proposta  Nome material  Quantidade  Valor Total 
 132  R$ 3.569,65  70693  0011566714  TEMPERO AROMATICO / TEMPERO AROMATICO  Unidade 

 14220  R$ 81.060,00  70205  158182  TOMATE / Tipo: In Natura;  Quilograma 

 575  R$ 7.646,00  70700  001156259  TOMATE CEREJA / TOMATE CEREJA  Quilograma 

 733  R$ 19.899,67  70517  0011562638  TOMATE SECO / TOMATE SECO  Quilograma 

 1131  R$ 24.149,38  70330  001156473  TOUCINHO DE PORCO / TOUCINHO DE PORCO  Quilograma 

 490  R$ 5.367,75  70395  158309  UVA / Tipo: In natura;  Quilograma 

 238  R$ 2.592,00  70396  001156846  UVA ITALIANA / UVA ITALIANA  Unidade 

 247  R$ 3.154,50  70207  001156225  UVA NIAGARA / UVA NIAGARA  Quilograma 

 810  R$ 16.645,40  70208  001156229  UVA PASSAS / UVA PASSAS  Quilograma 

 345  R$ 3.100,80  70209  163886  VAGEM / Tipo: In natura;  Quilograma 

 250  R$ 460,00  70713  188149  VINAGRE DE VINHO / Tipo: Balsâmico;  Litro 

 5331  R$ 21.317,23  70210  164197  VINAGRE DE VINHO / Tipo: Branco;  Litro 

 PEDRO HENRIQUE I. SORIANO DE MELLO - Maj 
 Fiscal Administrativo 

 VALOR TOTAL GERAL (R$):  11.555.480,72 
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